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RESUMO 

O presente estudo objetivou analisar a tendência temporal das notificações por 
Acidentes de Trabalho Graves ocorridos com trabalhadores residentes no estado 
da Bahia, entre os anos 2007 e 2017. Trata-se de estudo ecológico de série 
temporal, sendo extraídos os dados das Fichas de Notificação/Investigação do 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação e apresentados de acordo 
com as macrorregiões de saúde. Foram produzidos dois artigos, um de caráter 
descritivo, onde foram consideradas como variáveis as características 
sociodemográficas, do trabalho e do acidente, sendo analisadas por meio das 
frequências absolutas e relativas e coeficiente de incidência dos casos. Foram 
notificados 20.345 acidentes graves no período em questão, sendo a 
macrorregião Leste a mais notificante. A frequência foi maior nos homens jovens, 
de cor parda e ensino fundamental incompleto. Observou-se grande 
subnotificação na variável que identifica as atividades econômicas e quanto à 
ocupação, a categoria de produção de bens e serviços I, foi a mais 
representativa. O vínculo formal foi mais evidenciado e 40,5% das empresas 
contratantes não terceirizavam seus serviços. Predominaram os acidentes 
típicos, sendo as instalações do contratante apontadas como local do acidente 
mais frequente. Foi observada grande subnotificação para a Comunicação de 
Acidente de Trabalho. Em 91% das notificações houve necessidade de 
atendimento médico, no ambiente hospitalar. O maior desfecho observado foi de 
incapacidade temporária. O segundo estudo analisou a tendência temporal dos 
acidentes graves por faixas etárias e macrorregiões de saúde, considerando 
como variáveis os coeficientes de incidência de acidentes graves e o período de 
observação em anos para estimação da tendência e após feita análise de 
regressão generalizada pelo método de Prais-Winstein. Foram identificados 
20.089 casos de acidentes graves e a incidência no período analisado foi de 
1,64/10.000 habitantes, com aumento de 93,5%; a análise por faixa etária 
revelou tendência crescente em quase todas as categorias, exceto para 14 a 18 
anos e 70 anos e mais, que apresentaram declínio. Tendência crescente foi 
observada também quando realizada a análise por macrorregião de saúde, 
exceto para as macrorregiões nordeste, com tendência decrescente e norte com 
tendência estacionária. Os resultados dos estudos demonstram relevância, do 
ponto de vista epidemiológico, identificando alguns fatores que contribuem para 
o aumento dos acidentes graves no estado: o crescimento de diversos setores 
produtivos e de mão de obra flexibilizada e precarizada, das possíveis falhas nas 
ações de fiscalização dos ambientes de trabalho pelo Estado e empregador e da 
fragilidade da rede de atenção à saúde nas notificações, registros no sistema de 
informação e investigação dos casos. Compreende-se que é a partir das ações 
da Vigilância em Saúde do Trabalhador que se pode modificar a realidade dos 
acidentes entre os trabalhadores. É imprescindível a busca por melhorias nas 
atuações dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador, por um maior 



comprometimento dos trabalhadores da saúde para a prevenção desse agravo 
e pela promoção de ambientes de trabalho mais saudáveis.  
 

Palavras chave: Acidentes de Trabalho Graves. Estudos de Séries Temporais. 
Notificação de Acidentes de Trabalho. Vigilância em Saúde do Trabalhador.
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ABSTRACT 

The present study aimed to analyze the temporal trend of serious work accident 

notifications that occurred with workers residing in the state of Bahia, between 2007 

and 2017. This is a time series ecological study, and data from the Notification Forms 

/ Investigation of the Notification Disorders Information System and presented 

according to health macroregions. Two articles were produced, one of descriptive 

character, which were considered as sociodemographic, work and accident 

characteristics, being analyzed by absolute and relative frequencies and incidence 

coefficient of the cases. A total of 20,345 major accidents were reported during the 

period in question, with the East macroregion being the most notifying. The frequency 

was higher in young men, brown in color and incomplete elementary school. There 

was a large underreporting in the variable that identifies the economic activities and as 

for occupation, the category of production of goods and services I was the most 

representative. The formal bond was more evident and 40.5% of the contracting 

companies did not outsource their services. Typical accidents predominated, with the 

contractor's premises being the location of the most frequent accident. A large 

underreporting was reported for Work Accident Reporting. In 91% of the notifications 

there was a need for medical attention in the hospital environment. The highest 

outcome observed was temporary disability. The second study analyzed the temporal 

trend of major accidents by age groups and health macroregions, considering as 

variables the incidence rates of major accidents and the observation period in years 

for trend estimation and after a generalized regression analysis by the Prais method. -

Winstein. 20,089 cases of serious accidents were identified and the incidence in the 

analyzed period was 1.64 / 10,000 inhabitants, with an increase of 93.5%; The analysis 

by age group showed a growing trend in almost all categories, except for 14 to 18 

years and 70 years and over, which showed decline. Increasing trend was also 

observed when the analysis by health macroregion was performed, except for the 

northeastern macroregions, with decreasing trend and north with stationary trend. The 

results of the studies show relevance, from an epidemiological point of view, identifying 

some factors that contribute to the increase of serious accidents in the state: the growth 

of several productive sectors and the flexible and precarious workforce, the possible 

failures in the actions of inspection of work environments by the State and employer 

and the fragility of the health care network in notifications, information system records 

and case investigation. It is understood that it is from the actions of the Occupational 

Health Surveillance that the reality of accidents among workers can be modified. It is 

essential to seek improvements in the performance of the Reference Centers in 

Occupational Health, greater commitment of health workers to prevent this health and 

promoting healthier work environments. 



 
 

Keywords: Severe Work Accidents. Time series studies. Notification of Work 

Accidents. Surveillance in Workers' Health. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Os acidentes de trabalho (AT) são considerados agravos de relevância 

expressiva no aumento da morbimortalidade no Brasil, implicando nos últimos 30 

anos, na criação de políticas públicas que visam ações que priorizam, conjuntamente 

com diversos segmentos públicos, bem como da sociedade civil, a redução desses 

eventos que, apesar de serem configurados como factíveis de previsão e evitáveis, 

podem culminar em redução da capacidade para o trabalho ou morte do trabalhador 

(CAMPOS; GURGEL, 2016; MIRANDA et al., 2012). Vistos como um problema de 

cunho social, os AT podem acontecer sob inúmeras circunstâncias e advir de múltiplas 

causas (CAVALCANTE et al., 2015).  

Para fins de definição, os AT são os que ocorrem no cumprimento da atividade 

laborativa, também chamado acidente típico e acidentes de trajeto quando acontecem 

no percurso de casa para o trabalho e vice-versa, estando o trabalhador inserido seja 

no mercado formal ou informal de trabalho. Dentre os AT, estão os Acidentes de 

Trabalho Graves (ATG), entendidos como aqueles que resultam em morte, mutilações 

ou que ocorrem com menores de dezoito anos (BAHIA, 2009).  

Dados recentes do Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho 

confirmam que do ano de 2012 a 2018, ocorreram no Brasil 16.505 mortes 

acidentárias notificadas, sendo uma morte a cada três horas (MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO/ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2018).   

O estado da Bahia tem apresentado um aumento significativo de ATG, o que 

pode estar diretamente relacionado tanto à melhoria dos registros nos sistemas de 

informação quanto ao aumento dos acidentes graves no estado. Entre os anos 2007 

a 2012, conforme apontam Silva e Araújo (2017), a incidência dos casos foi de 5,8% 

para 29%, respectivamente, sendo o 8º estado do país em número de Comunicações 

de Acidentes de Trabalho (CAT) registrados (MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO/ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2018).  

A CAT é considerada, na prática, como um documento de registro de acidentes 

de trabalhadores com carteira assinada, vinculados ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS), não incluindo, portanto, a massa trabalhadora não celetista, 

como os servidores públicos, autônomos e aqueles que atuam no mercado informal 

da economia no país, que representam 56% da força de trabalho, cerca de 44,2 

milhões de pessoas (SOUZA et al., 2016).
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Com as mudanças ocorridas no mundo do trabalho nas duas últimas décadas, 

houve um crescimento na oferta de trabalhos tipicamente flexibilizados, a exemplo das 

subcontratações/terceirizações, além das ocupações informais, onde as garantias de 

segurança e saúde nos ambientes laborais não são observadas, representando um 

maior risco na ocorrência dos acidentes graves. Trata-se de uma mão de obra menos 

qualificada, com baixos salários, sem autonomia nas decisões e com vinculação 

sindical baixa ou nula (BORTOLETTO et al., 2012; CAVALCANTE et al., 2015).   

Destarte, devido ao aumento dos acidentes graves, há sobrecarga dos custos 

públicos com a saúde e o sistema previdenciário, gerando um aumento dos gastos na 

concessão de benefícios, como o auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte. Os gastos com tais benefícios acidentários contabilizam mais de 

76.1 bilhões de reais, estimados de 2012 até 2018 (MPT/OIT, 2018). 

Para além dos prejuízos financeiros dos empregadores (a quem compete pela 

lei arcar com as responsabilidades diante de problemas de saúde gerados no 

ambiente ocupacional), maiores são os danos ao próprio trabalhador, particularmente 

daqueles que estão na informalidade, não assegurados pela previdência e que tem 

suas vidas desestruturadas pelo acidente, podendo tornar-se incapacitado, mesmo 

que parcialmente, de exercer a sua profissão (LOURENÇO, 2011). Soma-se ainda os 

impactos intrafamiliar, haja vista que na maioria das vezes as vítimas por AT são os 

principais mantenedores do orçamento familiar (SOUZA et al., 2016).  

Sob esse contexto, o estudo sobre os ATG tem se mostrado de suma 

importância para a Vigilância em Saúde, pois através destes é possível verificar a 

ocorrência desses eventos nos trabalhadores, propiciando elementos que possam 

apontar possíveis causas desses agravos ocorridos no mundo do trabalho (DALDON 

et al., 2013).  

Embora existam diversos estudos que descrevam as características acerca dos 

acidentes graves, é grande a precariedade das informações para a pesquisa em 

Saúde do Trabalhador a respeito de alguns dados que são de suma importância. 

Batista, Santana e Ferrite (2019), afirmam que ainda é preocupante a baixa qualidade 

no registro dos dados nos Sistemas de Informação em Saúde (SIS), a exemplo do 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) mais notadamente dos 

campos Ocupação e Seção de atividade econômica.
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Tendo em vista que os ATG representam eventos que, mesmo sendo evitáveis, 

ainda ocorrem com frequência, sendo inerentes aos diversos ramos de ocupação, e, 

considerando a importância dos sistemas de informação em saúde no registro destes, 

destaca-se a relevância deste estudo, com o fim de conhecer a magnitude dessas 

ocorrências e o quanto elas impactam na vida do trabalhador, na sociedade e na 

saúde pública. 

Diante do contexto apresentado, elaborou-se a seguinte pergunta de 

investigação: Qual a tendência dos ATG notificados ao SINAN, envolvendo 

trabalhadores da Bahia, entre os anos 2007 a 2017?  

Quanto aos objetivos propostos, buscou-se analisar a tendência dos Acidentes 

de Trabalho Graves notificados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(SINAN), de trabalhadores residentes na Bahia, entre os anos 2007 a 2017. Dentre os 

objetivos específicos: 

• Descrever o perfil epidemiológico dos Acidentes de Trabalho Graves, 

entre os anos de 2007 e 2017, por macrorregião de saúde do Estado da 

Bahia e;  

 

• Analisar a tendência dos Acidentes de Trabalho Graves notificados no 

Estado da Bahia, por faixas etárias e por macrorregiões de saúde entre 

os anos 2007 e 2017.
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2 REVISÃO DA LITERATURA 

 

2.1 A relação saúde-trabalho 

 

O trabalho é visto como uma forma do homem relacionar-se com a sociedade 

e o ambiente, dispõe os meios necessários para ao seu sustento e ainda promove a 

expressão e o aperfeiçoamento das capacidades humanas na maneira de influenciar 

como estes pensam de si e do mundo (MACIEL; COELHO; BACELLAR, 2016). 

Pelo capitalismo, o modo de produção no trabalho é verificado através dos 

processos de produção, compreendendo que, adoecer e acidentar-se são derivações 

das relações sociais nas quais o trabalhador é visto como uma extensão da máquina. 

Então, o trabalho que deveria ser fonte de prazer, felicidade e dignidade, na ordem do 

capital, gera fadiga, predispõe os indivíduos a doenças e acidentes, que, quando não 

levam à morte, podem gerar incapacidades parciais ou permanentes, e sofrimentos 

mentais (AREOSA; DWYER, 2010; LARA, 2011).  

Historicamente, a preocupação com a saúde dos trabalhadores ganha sustento 

durante a Revolução Industrial, na primeira metade do século XIX, mais precisamente 

na Inglaterra. Tratava-se de um período no qual o uso da força de trabalho era 

proveniente da submissão dos trabalhadores a um método desumano de produção, 

sob jornadas extenuantes em que homens, mulheres e crianças laboravam horas a 

fio em ambientes degradantes e expostos à ocorrência de doenças e acidentes e sem 

a garantia de direitos (LACAZ, 2007). 

Assim, a partir de 1830 surgem os primeiros serviços de medicina do trabalho, 

com o fim de prevenir danos decorrentes dos riscos laborais, sendo os serviços 

prestados centrados na figura do médico que deveria ser de confiança do empregador, 

pois assim, este exercia um controle da força de trabalho. Tais serviços se 

consolidaram durante muitos anos, tendo em vista a fragilidade ou mesmo inexistência 

de assistência à saúde provida pelo Estado (MENDES; DIAS, 1991). 

Somente na década de 1950 os serviços de Medicina do Trabalho tornam-se 

normatizados pela Organização Internacional do Trabalho estabelecendo 
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recomendações para as empresas (MENDES; DIAS, 1991). Nesse mesmo período, 

todo o desejo dos trabalhadores de se engajarem na luta por trabalho digno tornou-se 

mais representativo: a busca pela formalidade da ocupação, em consolidar o trabalho 

assalariado, além da cobrança às empresas e ao Estado sobre a oneração dos custos 

diretos e indiretos dos agravos sofridos. É importante ressaltar que tal 

representatividade tenha se fortalecido mais entre trabalhadores homens, ficando 

mulheres e crianças ainda sob o jugo precarizado do trabalho (THÉBAUD-MONY; 

DRUCK, 2016). 

Nesse transcurso, surge o modelo de Saúde Ocupacional, influenciado por 

vertentes acadêmicas em todo mundo, como as escolas de Saúde Pública (Harvard, 

Johns Hopkins e Michigan), às quais dão ênfase não somente ao controle dos riscos, 

como também em intervir sobre o ambiente, com o objetivo de prevenção dos 

acidentes indicando que tais serviços de saúde oferecidos nas empresas tivessem um 

olhar multiprofissional (SATO; LACAZ; BERNARDO, 2006).   

Esse modelo de saúde apesar de ter influenciado o surgimento de escolas de 

saúde pelo mundo, a criação de instituições ligadas a pesquisa acerca do trabalho, 

como saúde e segurança e a criação de leis, a exemplo da Consolidação das Leis do 

Trabalho no Brasil, em 1943, se mostrou insuficiente em diversos âmbitos, pois não 

conseguiu concretizar as ideias relacionadas para a interdisciplinaridade, ainda com 

a concentração dos serviços centrados na figura do profissional médico, o que trazia 

inquietação dos trabalhadores (LARA, 2011). 

Na segunda metade da década de 1960, movimentos sociais surgem em 

diversas partes do mundo, seguindo a vertente do welfarianismo, pelo conceito de 

bem estar social, que, embora tenha sido discutido desde o século XVIII, com o início 

dos direitos políticos, somente no século XX é que foi se consolidando o pensamento 

em relação aos direitos sociais, nos quais o trabalho está inserido. Em alguns países 

da Europa, podem ser citados o movimento da medicina social e o movimento operário 

italiano, na busca dessas garantias pelos trabalhadores (VIEIRA et al., 2018).  

No Brasil, os movimentos sociais na saúde ocorreram mais tardiamente, 

durante a década de 1970, no qual foram desencadeadas as discussões acerca do 

processo saúde-doença no mundo do trabalho, adquirindo influências das 
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transformações socioeconômicas, políticas e culturais vividas também por alguns 

países da América Latina (GOMEZ; LACAZ, 2005; LACAZ, 2007).  

Nesse período, marcado pela alternância de crescimento e industrialização 

aceleradas o que levou muitos países à recessão e desestruturação produtiva 

existente, foi observado grande elevação dos agravos relacionados ao trabalho que 

tomavam proporções assustadoras, aumentando sobremaneira o número de 

acidentes com mortes. Em alguns países considerados potências econômicas, o 

capitalismo foi ganhando novas formulações econômicas e políticas (neoliberais), 

hegemonizado pelo empresariado burguês com interesses financeiro-especulativos, 

no intuito de reorganizar e mundializar as práticas capitalistas, o que conformou numa 

intensa reestruturação econômica, dos processos produtivos e da relação social do 

trabalho (GOMEZ; VASCONCELLOS; MACHADO, 2018).  

Como exemplo dessas transformações no Brasil, embora sob intensa 

resistência, o movimento sindical se consolida, aumentando o envolvimento dos 

trabalhadores na luta por melhoria de condições de saúde e segurança nos ambientes 

laborais (GOMEZ; LACAZ, 2005; SATO; LACAZ; BERNARDO, 2006).    

A partir de 1975, foram sendo implantadas e implementadas Portarias do 

Ministério do Trabalho como os Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), que configurou mais tarde no 

surgimento das Normas Regulamentadoras, sendo incluídas algumas décadas mais 

tarde, o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) e o Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), às quais se apresentam como uma 

forma de controle da força de trabalho pelas empresas e redução dos olhares do 

Estado ao trabalhador, formando um conjunto de modelos de gerenciamento de riscos 

sob o controle privado, com fiscalização mínima do Estado, tanto política, quanto 

operacional, cumprindo papel meramente burocrático (COSTA et al., 2013). 

A partir desse contexto em que se encontrava a Saúde do Trabalhador, foram 

surgindo aos poucos, propostas visando a construção de uma política de saúde 

voltada aos trabalhadores, haja vista a necessidade de compreender os eventos em 

saúde nesse campo. Tanto a Medicina do Trabalho quanto a Saúde Ocupacional 

apresentavam limitações para a compreensão da multicausalidade dos eventos em 

saúde, pois não consideravam a existência de um conjunto de
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determinantes (AREOSA; DWYER, 2010; DALDON; LANCMAN, 2013; LOURENÇO, 

2011).  

A despeito desses modelos com aspectos reducionistas, a relação saúde-

trabalho é entendida, por analogia, como “causa e efeito”, sem analisar uma gama de 

fatores que atuam e condicionam o adoecer no mundo laboral, não observando a 

importância do trabalho como determinante desse processo.  Com o passar dos anos, 

esses modelos revelaram-se ineficientes para responder à real demanda dos 

trabalhadores pelo direito a um trabalho com dignidade e por uma atenção integral à 

saúde (GOMEZ; LACAZ, 2005; GOMEZ; VASCONCELLOS; MACHADO, 2018). 

Assim, a Saúde do Trabalhador conformou-se numa nova abordagem 

explicativa da relação saúde-trabalho, compreendendo os diversos fatores que 

contribuem para modificação do perfil de saúde, adoecimento e sofrimento dos 

trabalhadores, como os ambientes de trabalho insalubres e perigosos, mudanças nas 

formas de organização e divisão do trabalho e flexibilidade nos contratos, propiciando 

inúmeras consequências, dentre elas, os acidentes de trabalho (COSTA et al., 2013; 

SOUZA et al., 2016).  

 

2.2 Eventos e agravos que afetam a saúde dos trabalhadores 

 

Os acidentes e as violências são agravos que constituem um problema de 

saúde pública, necessitando de ações prioritárias do Sistema Único de Saúde, dado 

o impacto gerado na morbimortalidade da população. No entanto, as ações de 

prevenção e controle desses agravos devem acontecer conjuntamente com diversos 

segmentos, tanto de órgão públicos, como da sociedade civil (BRASIL, 2018). 

Com o entendimento de que os AT são vistos como um problema de interesse 

social, pois são eventos que fazem parte da vida coletiva, estes podem ocorrer em 

todos os lugares e derivar de múltiplas causas, produzindo consequências na vida dos 

trabalhadores. Muito embora os AT sejam preveníveis, podendo ser evitados, ainda 

assim ocorrem com muita frequência em todo o mundo, sendo responsáveis por 

causar prejuízos na produtividade e na economia de um país e ainda em sofrimento 

para a família, quando o trabalhador sofre com a incapacidade seja temporária ou 

permanente, ou
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quando ocorre o óbito (CAMPOS, 2015; FIGUEIREDO; SANTOS, 2013; MOLINA et 

al., 2016).  

O Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho (AEAT), contabilizou no ano de 

2017 mais de quinhentos mil acidentes, incluindo trabalhadores com e sem a carteira 

de trabalho (BRASIL, 2017). Diversos estudos confirmam o aumento na ocorrência 

dos acidentes, atingindo em sua maioria homens jovens, economicamente ativos e 

em ocupações com maior gravidade de risco, como: trabalhadores das indústrias de 

transformação, construção civil e agropecuária (ALVES; NOMELLINI; 

PRANCHEVICIUS, 2013; MIRANDA et al., 2012; SCUSSIATO et al., 2013).  O estudo 

de Cavalcante et al. (2015) realizado no estado do Rio Grande do Norte, afirma que 

as ocupações que mais acidentam, são os trabalhadores da indústria extrativa e 

construção civil (25,1%), e da agropecuária (12,5%). 

Portanto, define-se o AT como acontecimento relacionado a atividade 

laborativa, que determine a redução da capacidade para o trabalho ou até mesmo a 

morte do trabalhador (BAHIA, 2009; BRASIL, 2015).  

Podem ser classificados em acidentes típicos, quando decorrem de ato 

exercido na atividade e no ambiente laboral, e de trajeto, quando acontecem no 

deslocamento do trabalhador da sua casa para o trabalho e vice-versa. Então, 

entende-se que no caso dos AT típicos, estes carecem da adoção de medidas de 

prevenção e controle que estejam direcionadas para os processos e o ambiente de 

trabalho e, quanto aos AT de trajeto, necessitam do desenvolvimento de ações mais 

abrangentes, com atuação intersetorial dos órgãos públicos (ALVES; NOMELLINI; 

PRANCHEVICIUS, 2013). 

Podem ser classificados como graves os acidentes que resultam em fatalidade, 

mutilações ou os que ocorrem com crianças e adolescentes. Explicitando com mais 

detalhes, o AT fatal: quando resulta em óbito imediatamente ou até 12 horas de 

ocorrido o evento; AT grave (mutilante): quando o acidente ocasiona algum tipo de 

lesão grave (amputações, esmagamentos, traumatismo crânioencefálico, múltiplas 

fraturas, lesão de medula espinhal, trauma com lesões viscerais, eletrocussão, asfixia, 

queimaduras, perda de consciência e aborto) que leve a internação hospitalar, que 

resulte na redução temporária ou permanente da capacidade para o 
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trabalho; e AT em crianças e adolescentes: quando ocorre com pessoas menores de 

dezoito anos (BAHIA, 2009; BRASIL, 2015). 

Os Acidentes de Trabalho Graves (ATG) são eventos de notificação 

compulsória imediata, para todos os locais de serviços de saúde tanto público quanto 

privados, e devem ser de investigação obrigatória. A notificação é realizada mediante 

preenchimento da ficha de ATG de notificação/investigação, devendo logo em seguida 

ser registrada no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). Quando 

ocorrido o ATG, qualquer pessoa, instituição, empresa ou serviço de saúde, tendo 

conhecimento deve comunicar prontamente às autoridades sanitárias locais do 

acidente (BAHIA, 2016).  

Diversos órgãos estão envolvidos quando da ocorrência do ATG: se 

trabalhador formal, a empresa deve preencher a Comunicação de Acidentes de 

Trabalho (CAT), devendo constar detalhes do acidente; o Ministério do Trabalho e 

Emprego (atualmente extinto e vinculado como Secretaria do Trabalho ao Ministério 

da Economia, através dos Decretos Presidenciais nº 9.679/2019 e nº 9.745/2019) 

exerce o controle e a fiscalização do evento ocorrido (BRASIL, 2019a, 2019b); a 

Previdência Social, através do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) se 

encarrega de assegurar o direito que o trabalhador ou sua família tem com os auxílios 

e pensões; e o Sistema Único de Saúde (SUS), através da Rede Nacional de Atenção 

Integral à Saúde dos Trabalhadores (RENAST), programa no qual estão vinculados 

os Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST), e os Núcleos 

Regionais de Saúde (NRS) que se encarregam enquanto unidades sentinela, das 

ações de prevenção e controle dos eventos ocorridos (SIEMINKOSKI et al., 2017; 

SILVEIRA, 2009). 

O trabalhador acidentado quando vinculado à Previdência Social tem 

garantidos os benefícios acidentários, que foram sendo aperfeiçoados com o passar 

dos anos: de indenizatórios por parte do corpo perdida (década de 1940 a 1960) a 

benefícios continuados mês a mês. Atualmente, o Seguro de Acidente de Trabalho 

(SAT) é ofertado como uma compensação ao trabalhador formal, derivado de uma 

tarifação coletiva por atividade econômica, que se iniciou a partir de 2003, sendo 

compreendido como um seguro flexibilizado, na intenção de ser reduzido pela metade 

ou cobrado em dobro a depender do ramo de atividade econômica da empresa, 

observados os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

(TODESCHINI; LINO; MELO, 2012).
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Entretanto, tais mecanismos de compensação criados, apesar de úteis para auxiliar 

na renda do trabalhador acidentado, não substitui a perda física, nem mesmo 

emocional decorrente do acidente sofrido, apenas minimiza os prejuízos financeiros 

com custos na reabilitação. Como benefícios previdenciários podem ainda ser citados 

a aposentadoria por invalidez e a pensão por morte. Soma-se aos prejuízos advindos 

do acidente grave, a culpabilização da vítima pelo empregador e mesmo por colegas 

do trabalho, que, na prática, apenas exime a empresa de assumir a responsabilidade 

pelo acidente e de não promover meios eficazes para evitar que tais eventos ocorram 

(BRASIL, 2018; DRUMOND; SILVA, 2013). 

Como nas últimas décadas o Brasil tem vivido um processo de precarização 

social e do trabalho, marcado pela flexibilização das relações de trabalho, com  

aumento das terceirizações (relação de trabalho caracterizada por grandes empresas 

que delegam a empresas menores serviços específicos que exigem menos 

qualificação para a ocupação de trabalhadores a remuneração reduzida, excluindo 

muitas vezes sua responsabilidade diante dos custos previdenciários) e informalidade 

(categoria de trabalho caracterizada por uma relação laboral na qual não existe o 

contrato formal entre empregador e empregado, não resguarda o trabalhador através 

do INSS e não dispõe o mesmo de outros benefícios trabalhistas), torna-se mais 

preocupante a ocorrência de acidentes entre essa massa trabalhadora, por grande 

parte desses eventos não constar nos sistemas de informação em saúde, muito 

menos da Previdência Social (BERNARDINO; ANDRADE, 2015, THÉBAUD-MONY; 

DRUCK, 2016).  

Se faz imperativo salientar que a Lei nº 13.467 aprovada em 13 de julho de 

2017, alterou a Consolidação das Leis do Trabalho (BRASIL, 2017), e dentre as 

inúmeras consequências da aprovação desta lei para o trabalhador, está a permissão 

da atuação de atividades de terceirização em praticamente todas as categorias de 

trabalho, embora sabendo o governo e diversos órgãos a ele ligados que as condições 

e processos de trabalho de trabalhadores terceirizados são mais precários, fato são 

os ATG que ocorrem com terceirizados, tendo como exemplo a Petrobrás que 

terceirizou inúmeras atividades-meio desde o final da década de 1990 e até o ano de 

2013 contabilizou 320 acidentes fatais, onde 84% destes aconteceram com 

trabalhadores terceirizados (LACAZ, 2019).
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Considerando a necessidade de conhecer o perfil produtivo dos trabalhadores, 

o vínculo de trabalho, a atividade econômica e os tipos de riscos que os trabalhadores 

podem estar sujeitos no ambiente de trabalho foi elaborada a Classificação Brasileira 

de Ocupações (CBO), que descreve as ocupações do mercado brasileiro por 

categorias de famílias, onde cada uma constitui um conjunto de ocupações análogas 

correspondendo a um domínio de trabalho mais amplo que aquele da ocupação e os 

setores de atividade econômica, através da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE), que identifica todos os agentes de produção de bens e serviços, 

os estabelecimentos privados e públicos, instituições sem fins lucrativos e agentes 

autônomos (BRASIL, 2018b; BRASIL, 2018c).  

Um estudo realizado por Silva e Araújo (2017), que descreveu os acidentes 

graves na Bahia no período 2007 a 2012, identificou os setores de atividade 

econômica que mais acidentam: agricultura, pecuária e pesca e da indústria de 

transformação. Entretanto, esse mesmo estudo aponta para o não preenchimento dos 

setores de atividade econômica no sistema de informação em saúde utilizado, 

denotando uma falha no conhecimento e utilização dessas classificações que são de 

suma importância para que se conheçam os possíveis riscos aos quais os 

trabalhadores encontram-se expostos e para a programação de ações que busquem 

reduzir esses agravos. 

 

2.3 Sistema de Informação de Agravos de Notificação: uma estratégia da 

Vigilância à Saúde do Trabalhador 

 

No Brasil, a forma com o qual se dá o conhecimento de acidentes e doenças 

relacionadas ao trabalho é através da notificação compulsória, que caracteriza o como 

e o porquê os trabalhadores adoecem ou morrem, o que propicia que se conheça a 

gravidade destes acidentes, fornecendo informações acerca dos riscos aos quais os 

trabalhadores estão sujeitos e colaborar nas ações de prevenção e controle juntos 

aos programas em atenção à saúde do trabalhador (BRASIL, 2018).  
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Assim, nas últimas três décadas foram criados diversos sistemas de informação 

em saúde, com a capacidade de armazenar dados sobre agravos, de forma 

sistemática, garantindo que estas sejam úteis na construção de programas em saúde 

que atuam na promoção, prevenção e reabilitação (BRASIL, 2018).  

Dentre os inúmeros sistemas de informação utilizados, o SINAN, compreende 

uma extensa fonte de registros de notificação, inclusive dos eventos ocupacionais que 

levam ao óbito, disponibilizando dados de trabalhadores formais e informais, sendo 

especialmente útil no registro dos ATG (GALDINO; SANTANA; FERRITE, 2017). 

Originado em 1993, mas que somente fora implantado efetivamente em 2007, 

o SINAN está em constante desenvolvimento, evidenciando o aumento na proporção 

de municípios que, até o ano de 2011 não haviam notificado ATG, muito embora estes 

sejam agravos de notificação compulsória desde 2004 (CAMPOS; GURGEL, 2016; 

PINTO; FREITAS; FIGUEIREDO, 2018). 

Os registros estatísticos dos acidentes, apesar de, na atualidade, 

representarem boa cobertura das informações, ainda apresentam dados 

desencontrados, tendo em vista que os inúmeros sistemas de informação não 

dialogam entre si diretamente e não abarcam a totalidade dos trabalhadores 

(AGUIAR; VASCONCELOS, 2015; FIGUEIREDO; SANTOS, 2013). 

As informações obtidas através dos sistemas de informação devem ser 

utilizadas no planejamento das ações de saúde do trabalhador, entretanto para que 

isso ocorra, a boa qualidade no registro é fundamental (BRASIL, 2018; DRUMOND; 

SILVA, 2013). Contudo, muitas das informações registradas são parciais e não 

representam a realidade dos acidentes.  

Desta forma, se faz pertinente explicitar alguns termos que comumente são 

confundidos: subnotificação e sub registro. Deve-se entender que notificar é 

comunicar, dar a conhecer o evento ocorrido às autoridades sanitárias através de um 

protocolo criado pela Vigilância em Saúde. Entende-se como registro, a inserção dos 

dados notificados nas fichas em um sistema de informação. 

 Contudo, são comuns a ocorrência de duas situações entre as notificações e 

registros: casos subnotificados e sub registrados e casos notificados e sub 

registrados, neste último caso, tal fato pode ocorrer pelo fato de o profissional de 

saúde/trabalhador da saúde que notifica o acidente, não ser o mesmo que irá registrar 

o caso notificado no sistema de informação. E assim, os dois tipos de falhas levam ao



24 
 

 entendimento de que, sendo os ATG agravos de fácil reconhecimento, estes 

deveriam ser melhor notificados e registrados, de forma a expressar com mais 

fidedignidade a realidade do trabalhador que sofre o acidente, as necessidades de 

saúde do território onde mais ocorrem esses agravos e propiciar o planejamento de 

ações mais adequadas para redução desses eventos (BRASIL, 2006).  

Desta forma, vale enfatizar o quão é importante o SINAN enquanto sistema de 

informação para a Saúde do Trabalhador, devendo este ser alimentado através das 

notificações e investigações dos casos de doenças e agravos que constam da lista 

nacional de doenças de notificação compulsória conforme a Portaria de Consolidação 

nº 4, de 28 de Setembro de 2017, anexo V - Capítulo I, sendo facultativo aos estados 

e municípios incluir outros problemas de saúde relevantes em sua região. A correta 

utilização desse sistema proporciona o diagnóstico real das ocorrências de eventos 

numa população (BAHIA, 2016; BRASIL, 2018).  

As Unidades Sentinela e as Secretarias Municipais de Saúde devem avaliar 

constantemente o correto preenchimento das fichas de notificação/investigação, 

devendo monitorar possíveis erros, como: campos em branco, duplicidade de registro, 

não esquecendo, principalmente, da importância de dois campos para a área de 

saúde do trabalhador: ocupação e atividade econômica (BRASIL, 2018; CAMPOS, 

2015).  

Como esse sistema atua de forma descentralizada, revela-se útil na 

democratização da informação e atualização constante dos dados produzidos para 

que permita a disponibilidade do acesso às informações como um instrumento de 

auxílio à pesquisa e possibilitando o planejamento das ações de prevenção e 

intervenção (BRASIL, 2018). 

Vale ressaltar ainda da transparência pública das informações, sendo 

importante disponibilizar as informações produzidas para os diversos atores sociais 

implicados, não somente aos profissionais de saúde, mas também àqueles que têm 

interesse na questão. Da mesma forma, devem ser previstas ações de educação e 

comunicação em saúde, com vistas à socialização dessas informações, ressaltando 

a necessidade de mudança da cultura, ainda vigente, de culpabilização do trabalhador 

vitimado e das noções de ato inseguro/condição insegura (FIGUEIREDO; SANTOS, 

2013). 

Entende-se que algumas das ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador 

(VISAT), instituídas a partir de 2009, com a RENAST (BRASIL, 2009) e a Política
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 Nacional de Saúde e Segurança no Trabalho (PNSST) (BRASIL, 2011), revelaram-

se desafiadoras desde a implantação e efetivação dessa política pública, e 

especialmente no momento presente, tendo em vista a precarização do trabalho e 

desvalorização do trabalhador no Brasil diante o modelo de desmonte do Sistema 

Único de Saúde pelo governo federal desde o ano de 2017.  

Assim, dentre as inúmeras ações da VISAT, as que potencializam o trabalho 

das instituições e dos profissionais de saúde envolvidos, como:  a elaboração de pauta 

de recomendações para atuação, investigação das circunstâncias de ocorrência dos 

acidentes, a implantação das medidas propostas e o acompanhamento do 

cumprimento e dos resultados nos municípios, aumentam o conhecimento e as 

possibilidades de prevenção dos agravos como os ATG (FERREIRA et al., 2017).
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3 MATERIAL E MÉTODO 

3.1 Tipo de Estudo 

Trata-se de um estudo ecológico de série temporal, também denominado série 

histórica, acerca das notificações por Acidentes de Trabalho Graves (ATG) ocorridos 

entre os anos de 2007 e 2017, no estado da Bahia.  

Esse tipo de estudo constitui-se de uma sequência de dados obtidos em 

intervalos regulares de tempo por determinado período, em uma população 

característica e se mostram relevantes do ponto de vista epidemiológico para 

investigações dessa natureza, pois mesmo sendo considerado estudo preliminar, é, 

no entanto, importante para auxiliar o planejamento em saúde, definir prioridades de 

intervenção, além de permitir que seja avaliado o impacto das intervenções (ALMEIDA 

FILHO; BARRETO, 2014, LATORRE; CARDOSO, 2001; PAFIADACHE; ZANINI; 

SOUZA, 2014). 

Existem elementos que são identificados nas séries temporais e que podem ser 

utilizados para análise: tendência (que pode revelar movimentos crescente, 

decrescente ou mesmo estacionário dos dados), sazonalidade e variação cíclica, 

associação e variação aleatória (ANTUNES; CARDOSO, 2015), no entanto, como o 

escopo desse estudo foi verificar e interpretar o comportamento dos dados para o 

evento em questão, realizou-se análise de tendência temporal. 

 

3.2 População e Local do Estudo 

A população estudada foi de trabalhadores que sofreram ATG residentes no 

estado da Bahia, registrados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(SINAN), no período compreendido entre 2007 e 2017.   

O estado da Bahia compreende uma área territorial de 564.732,450 km2, com 

uma população de 14.016.906 pessoas (IBGE, 2010), sendo a População em Idade 

Ativa (PIA) até o ano de 2013, segundo a Confederação Nacional da Indústria (CNI), 

em 2 milhões de pessoas (Confederação Nacional da Indústria, 2017). 
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3.3 Técnicas de coleta de dados 

Foram coletados dados de Acidentes de Trabalho Graves (ATG) extraídos das 

Fichas de Notificação/Investigação do SINAN, que constitui o principal sistema de 

informação da saúde para registro de doenças e agravos de notificação compulsória 

(BRASIL, 2018). Tais dados se encontram vinculados à página da web, o sítio: 

http://www3.saude.ba.gov.br/cesat/tabnet.htm, da Diretoria de Vigilância e Atenção à 

Saúde do Trabalhador (DIVAST), um departamento ligado à Superintendência de 

Vigilância e Proteção da Saúde (SUVISA), da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia 

(SESAB) (BAHIA, 2018).  

Para caracterizar a população de trabalhadores que sofreram ATG (variável 

dependente), foram consideradas como variáveis independentes:  

• características sociodemográficas: sexo, idade, raça/cor, escolaridade;  

• características do trabalho: ocupação, situação no mercado de trabalho, 

preenchimento da CNAE, seção de atividade econômica e se é empresa 

terceirizada;  

• características do acidente: tipo de acidente, local do acidente, outros 

trabalhadores atingidos, emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho 

(CAT), atendimento médico, regime de tratamento e evolução do caso. 

 

Foi adotada pelo SINAN para qualificar o tipo de ocupação, a Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO), instituída pela Portaria do Ministério do Trabalho e 

Emprego, nº 397 de 9 de outubro de 2002. Revisada e atualizada, essa classificação 

contém as ocupações do mercado brasileiro, que vai desde profissões 

regulamentadas e não regulamentadas, abrangendo trabalhadores formais e 

informais, organizadas e descritas por famílias, onde cada família constitui um 

conjunto de ocupações similares correspondente a um domínio de trabalho mais 

amplo que aquele da ocupação (BRASIL, 2018b). 

Para a seção de atividade econômica, o SINAN descreve esta variável de 

acordo com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1), que 

delineia todos os agentes de produção de bens e serviços, estabelecimentos privados 

e públicos, instituições sem fins lucrativos e agentes autônomos (BRASIL, 2018c).
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Como se trata de um estudo com agregados de população, a unidade de 

observação e análise dos dados foi apresentada de acordo com as nove 

macrorregiões de saúde do estado da Bahia. 

O acompanhamento das atividades de regulação e vigilância à saúde de 

trabalhadores é realizado através da Coordenação de Monitoramento de Prestação 

de Serviços de Saúde, Central de Aquisições e Contratações da Saúde e a 

Corregedoria da Saúde, em cooperação com a gestão dos municípios, tendo uma ou 

mais cidades como centro polarizador de serviços de saúde de alta complexidade 

(BAHIA, 2018), constituindo nove Núcleos Regionais de Saúde ou macrorregiões, de 

acordo com o Plano Diretor de Regionalização atual (BAHIA, 2018), conforme quadro 

abaixo.  

 

Quadro 1: Descrição das Macrorregiões de Saúde do Estado da Bahia. 2019.  

NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE SEDE 

Leste Salvador 

Centro-Leste Feira de Santana 

Nordeste Alagoinhas 

Sul Ilhéus 

Extremo Sul Teixeira de Freitas 

Norte Juazeiro 

Centro-Norte Jacobina 

Sudoeste Vitória da Conquista 

Oeste Barreiras 

Fonte: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), 2019. 

 

Para análise da tendência temporal, as variáveis de interesse consideradas 

foram: coeficiente de incidência dos casos de ATG (variável dependente) e o período 

de observação em anos para estimação da tendência (variável independente).    

 

3.4 Tratamento e análise dos dados 

Primeiramente foi realizada a estatística descritiva para caracterização dos 

dados, sendo obtidas as frequências absolutas e relativas e os coeficientes de
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 incidência anual (número de casos absolutos de ATG pela PIA do ano de referência, 

com base nos dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)). 

Para análise de tendência temporal, Antunes e Cardoso (2015) afirmam que 

devem ser realizadas funções matemáticas para que haja um ajuste dos pontos 

observados na série temporal como um todo ou para segmentos específicos, visando 

uma análise e interpretação corretas. Sendo assim, foram produzidos os gráficos das 

séries e utilizados os coeficientes de incidência anuais para a transformação 

logarítmica desses coeficientes permitindo assim, o uso de um modelo de regressão 

generalizada, método de Prais-Winsten, o que permitiu que fossem estimados os 

coeficientes de regressão com ajustes da autocorrelação serial e, por fim, realizados 

os cálculos do Annual Percent Change – APC (variação percentual anual) e obtidos 

ainda os intervalos de confiança a 95%.  

Foram seguidas as recomendações de Antunes e Cardoso (2015) para 

interpretação das tendências: para valores do APC positivos, a tendência é 

considerada crescente e decrescente quando os valores são negativos. Uma 

tendência é considerada estacionária quando não houver diferença significante entre 

seu valor e zero nos intervalos de confiança. 

A análise descritiva, os cálculos de transformação logarítmica e a construção 

dos gráficos das séries históricas foram produzidos no programa Microsoft Excel 

Office ® e análise de regressão Prais-Winsten realizada no software Stata 12.0 ®. 

 

3.5 Aspectos éticos da pesquisa 

Como se trata de um estudo ecológico, com agregados de população de 

trabalhadores vítimas de ATG, este projeto dispensou de apreciação de proposta pelo 

Comitê de Ética em Pesquisa com seres humanos da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia (UESB), conforme a Resolução 466/2012 do Conselho Nacional 

de Saúde.
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4 RESULTADOS 

 

Os resultados obtidos deste estudo foram contemplados na forma de dois 

manuscritos científicos, buscando responder os objetivos propostos. Os manuscritos 

foram elaborados conforme as instruções para autores dos periódicos selecionados 

para a submissão, sendo eles:  

 

Manuscrito 1 

Título: Perfil epidemiológico dos acidentes de trabalho graves no estado da 

Bahia entre os anos de 2007 e 2017, que será submetido à Revista Cadernos de 

Saúde Pública, com classificação qualis B1 pela Capes.  

 

Manuscrito 2 

Título: Tendência dos Acidentes de Trabalho Graves no estado da Bahia, entre 

os anos 2007 a 2017, que será submetida à Revista de Saúde Pública, com 

classificação qualis A2 pela Capes e fator de impacto 1,911
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RESUMO 

Objetivou-se descrever o perfil epidemiológico dos acidentes de trabalho graves notificados no 

estado da Bahia, no período de 2007 a 2017. Estudo ecológico, de natureza descritiva, onde 

foram obtidos dados das fichas de investigação epidemiológica. A unidade de observação dos 

dados foi apresentada de acordo com as nove macrorregiões de saúde do estado. A análise foi 

baseada na estatística descritiva. Foram notificados 20.345 acidentes graves no período em 

questão, sendo a macrorregião Leste a mais notificante. Foi observado um incremento de 93% 

na incidência de casos. A frequência foi maior nos homens jovens, de cor parda e ensino 

fundamental incompleto. Observou-se grande subnotificação na variável que identifica as 

atividades econômicas e quanto à ocupação, a categoria de produção de bens e serviços I, foi a 

mais representativa. O vínculo formal foi mais evidenciado e 40,5% das empresas contratantes 

não terceirizavam seus serviços. Predominaram os acidentes típicos, sendo as instalações do 

contratante apontadas como local do acidente mais frequente. Foi observada grande 

subnotificação para a Comunicação de Acidente de Trabalho. Em 91% das notificações houve 

necessidade de atendimento médico, no ambiente hospitalar. O maior desfecho observado foi 

de incapacidade temporária. Foi possível avaliar, mesmo diante às limitações que esse sistema 

de informação apresenta, as características do perfil produtivo e a situação de saúde do 

trabalhador baiano, compreendendo que a reestruturação produtiva atuante no país nas últimas 

três décadas, trouxe consequências para o trabalhador e às relações de trabalho.  

 

Palavras-chave: Acidentes de Trabalho Graves. Notificação de Acidentes de Trabalho. 

Vigilância em Saúde do Trabalhador. 

 

ABSTRACT 

The objective of this study was to describe the epidemiological profile of serious occupational 

accidents reported in the state of Bahia, from 2007 to 2017. This is a descriptive ecological 

study, which obtained data from the epidemiological investigation forms. The data observation 

unit was presented according to the nine-state health macroregions. The analysis was based on 

descriptive statistics. A total of 20,345 major accidents were reported during the period in 

question, with the East macroregion being the most notifying. A 93% increase in the incidence 

of cases was observed. The frequency was higher in young men, brown in color and incomplete 

elementary school. There was a large underreporting in the variable that identifies the economic 

activities and as for occupation, the category of production of goods and services I was the most 

representative. The formal bond was more evident and 40.5% of the contracting companies did
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 not outsource their services. Typical accidents predominated, with the contractor's premises 

being the location of the most frequent accident. A large underreporting was reported for Work 

Accident Reporting. In 91% of the notifications there was a need for medical attention in the 

hospital environment. The highest outcome observed was temporary disability. It was possible 

to evaluate, despite the limitations that this information system presents, the characteristics of 

the productive profile and the health situation of the Bahian worker, understanding that the 

productive restructuring operating in the country in the last three decades, had consequences 

for the worker and the relations work. 

 

Keywords: Serious Occupational Accidents. Notification of Work Accidents. Surveillance in 

Workers' Health. 

 

INTRODUÇÃO 

Dos agravos relacionados ao trabalho, os Acidentes de Trabalho Graves (ATG) são 

eventos que tem propiciado o aumento da morbimortalidade no Brasil, nas últimas três décadas, 

configurando como um problema de saúde pública, pelas implicações que trazem aos 

trabalhadores, levando à redução da capacidade para o trabalho e morte, onerando as empresas 

e o Estado, mais especificamente a Previdência Social, através de benefícios e aposentadoria 

precoce, além dos gastos com internações hospitalares e reabilitação 1,2. 

Os ATG são definidos como eventos que acontecem no exercício da atividade laboral, 

bem como os que ocorrem no trajeto da residência para o trabalho ou vice-versa, não 

importando o vínculo de trabalho, acarretando na redução ou perda da capacidade para o 

trabalho, resultando em lesão corporal grave (temporária ou permanente) e/ou levar à morte. 

Também são entendidos como acidentes graves os que ocorrem com menores de dezoito anos 

3,4,5.  

Segundo o Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho, ocorreram no 

Brasil, entre os anos de 2012 e 2018, aproximadamente 16.500 mortes acidentárias notificadas, 

sendo uma morte a cada três horas 6. 

O estado da Bahia tem apresentado um aumento preocupante dos ATG. No período de 

2007 a 2012, foram 5.771 notificações, evidenciando um aumento de 5 vezes no número dos 

registros, passando de 5,8% em 2007 para 29% em 2012 7. Entretanto, é importante ressaltar
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 que esse aumento pode ter relação com a melhoria dos registros nos sistemas de informação 

em saúde. 

Como são eventos considerados de notificação compulsória imediata e investigação 

obrigatória, os ATG devem ser notificados através da Comunicação de Acidente de Trabalho 

(CAT) quando o trabalhador for celetista. Nos casos de trabalhadores que pertençam a outros 

tipos de vínculos, o evento deverá ser comunicado às autoridades sanitárias locais, sejam por 

serviços públicos ou privados. As notificações são realizadas pelo preenchimento de ficha 

específica para ATG e registradas no Sistema de Informações de Agravos de Notificação 

(SINAN) 8,9. 

O SINAN abrange uma extensa fonte de registros de notificação, inclusive dos eventos 

ocupacionais que levam ao óbito, constando dados de trabalhadores formais e informais, além 

de ser o principal sistema de informação da saúde para registro de doenças e agravos de 

notificação compulsória 10.  

Para a Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT), o SINAN é um sistema de suma 

importância, propiciando a utilização dos dados para a análise da situação dos agravos ocorridos 

com trabalhadores, o que viabiliza a elaboração de medidas de intervenção e prevenção de 

acidentes graves 11. 

Se faz relevante então, conhecer o perfil produtivo do trabalhador e as atividades 

econômicas desenvolvidas nas regiões do estado, pois assim é possível apontar riscos aos quais 

os trabalhadores se expõem, para que se possa compreender a relação entre a atividade 

produtiva e os agravos sofridos pelo mesmo. 

Dessa forma, este estudo tem por objetivo descrever o perfil epidemiológico dos 

acidentes de trabalho graves notificados no estado da Bahia, no período de 2007 a 2017. 

 

MÉTODO 

Trata-se de um estudo ecológico, descritivo, acerca dos ATG que ocorreram em 

trabalhadores, residentes no estado da Bahia, no período de 2007 a 2017. Para tanto, foi 

utilizado como fonte de dados o SINAN, obtidos através da Superintendência de Vigilância e 

Proteção da Saúde (SUVISA), da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB).   

Com o fim de caracterizar a população, foram selecionadas variáveis em conformidade 

com a ficha de notificação/investigação de Acidente de Trabalho Grave do SINAN, sendo elas:  

características sociodemográficas (sexo, idade, raça/cor da pele e escolaridade); características 

do trabalho (ocupação, situação no mercado de trabalho, preenchimento da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), seção de atividade econômica e empresa
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e características do acidente (tipo de acidente, local do acidente, outros trabalhadores atingidos, 

emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), atendimento médico, regime de 

tratamento e evolução do caso.  

A variável ocupação, é qualificada conforme a Classificação Brasileira de Ocupações 

(CBO), que organiza e descreve as ocupações do mercado brasileiro por categorias de famílias, 

na qual cada uma constitui um conjunto de ocupações análogas correspondendo a um domínio 

de trabalho mais amplo que aquele da ocupação, sendo o nível 1 a classificação mais 

generalizada e adotada para essa pesquisa 12.  

A variável seção de atividade econômica é descrita de acordo com a CNAE 2.1, que 

delineia todos os agentes de produção de bens e serviços, estabelecimentos privados e públicos, 

instituições sem fins lucrativos e agentes autônomos 13. 

Como se trata de um estudo com agregados de população, a unidade de observação dos 

dados foi apresentada de acordo com as nove macrorregiões de saúde ou Núcleos Regionais de 

Saúde (NRS) do estado da Bahia. As macrorregiões de saúde foram definidas conforme o Plano 

Diretor de Regionalização atual do estado e são constituídas por municípios, tendo uma ou mais 

cidades como centro polarizador de serviços de saúde de alta complexidade 14.  

A análise dos dados foi baseada na estatística descritiva, obtendo-se as frequências 

absolutas e relativas e a incidência anual dos ATG (número de casos absolutos de ATG pela 

População em Idade Ativa (PIA) referente a cada ano pesquisado). A análise foi realizada 

através do programa Microsoft Excel Office ®. 

 

RESULTADOS 

Foram notificados entre os anos 2007 e 2017, 20.345 (ATG), sendo a macrorregião 

Leste a que mais notificou (32,5%), seguidas das macrorregiões Sul (21,3%), Sudoeste (10,8%) 

e Extremo Sul (10,6%), respectivamente (Tabela 1). 

No que tange ao período analisado, o coeficiente de incidência de ATG para cada 10.000 

habitantes em PIA revelou aumento de 0,31 no ano de 2007 para 3,21 em 2017, um incremento 

de 93%. Observa-se na figura 2, entre os anos de 2015 e 2016, houve uma discreta redução na 

incidência, apresentando uma elevação dos casos no ano em sequência. 

Observou-se maior incidência dos ATG no período analisado, nas macrorregiões 

Extremo Sul (3,32), Oeste (2,12), Sudoeste (1,51) e Leste (1,46), sendo importante ressaltar um 

aumento expressivo da incidência para todos os núcleos regionais no ano de 2017 (Tabela 2).
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Dentre as características sociodemográficas (Tabela 3), os homens representam 87,8% dos 

casos notificados em todas as macrorregiões. A escolaridade foi uma variável que apresentou 

inconsistência nos dados, com 40,6% das notificações sem o registro desta informação. 

Observou-se que 25,5% destes possuíam ensino fundamental incompleto, no entanto, a 

macrorregião Leste, que apresentou mais notificações de ATG, teve o menor percentual de 

trabalhadores com ensino fundamental incompleto.      

Quanto à variável raça/cor da pele, percebe-se que 51,0% destes eram pardos. 

Estratificando por macrorregião, a Leste possuiu mais dados ignorados/não registrados 

(49,6%). A faixa etária dos 20 aos 39 anos apresenta maior percentual (56,6%) para as 

notificações de ATG em todas as macrorregiões.  

Foram caracterizadas as variáveis do trabalho (Tabela 4), dentre elas a variável que 

identifica CNAE não foi informada em 90,1% dos casos, o que prejudicou a identificação das 

atividades econômicas exercidas nas regiões. Em relação à ocupação, observou-se 37,4% de 

trabalhadores inseridos na categoria de produção de bens e serviços I, sendo a macrorregião 

Leste a que mais apresentou trabalhadores nessa categoria (45,7%). 

Concernente à situação no mercado de trabalho, 32% possuíam vínculo formal, sendo 

que a macrorregião Nordeste é a que apresenta mais trabalhadores nessa condição (65,4%). Em 

relação aos empregados não registrados e autônomos, esses representavam 12,1% e 23,3%, 

respectivamente, com 19,2% de dados ignorados/não registrados. Quanto à variável empresa 

terceirizada, 40,5% das empresas contratantes não terceirizavam seus serviços e 46,9% dos 

dados foram ignorados/não registrados no total das macrorregiões. 

Na tabela 5 estão descritas as variáveis referentes aos acidentes. Quanto ao tipo de 

acidente 69,6% foram classificados como típicos, sendo a macrorregião Leste a mais notificante 

(81,3%). As instalações do contratante foram apontadas como local do acidente mais frequente 

(38,9%), com destaque para a macrorregião Nordeste (61,4%). Os que ocorreram em via 

pública representaram 23,8%. Em 75,3% dos casos não houve envolvimento de outros 

trabalhadores. 

A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) não foi preenchida em 37,8% das 

notificações em todas as macrorregiões, sendo pertinente destacar que dados ignorados/não 

registrados são da ordem de 40,5%. 

Em 91% das notificações houve necessidade de atendimento médico, sendo que 62% 

do tratamento dispensado ocorreram no ambiente hospitalar, com destaque para as 

macrorregiões Leste (82,2%) e Oeste (68%).
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 No que se refere à evolução dos casos, evidenciou-se que 37% dos trabalhadores 

obtiveram desfecho de incapacidade temporária e 20% cura. As macrorregiões Centro-leste 

(50,0%), Extremo Sul (66,1%) e Sudoeste (51,5%) foram as que mais notificaram trabalhadores 

que, após o acidente, evoluíram para incapacidade temporária e a macrorregião Leste (36%) 

para incapacidade permanente. Os óbitos pelo ATG corresponderam a 3,7% dos casos em todo 

o estado.  

 

DISCUSSÃO 

Nas últimas décadas, a Bahia tem atraído grandes empreendimentos, implantação de 

indústrias das mais diversas atividades econômicas e produtivas, com mão de obra crescente e 

aumento da empregabilidade em todas as regiões do estado, fatos que podem contribuir para a 

ocorrência de eventos em saúde relacionados ao trabalho, como os acidentes 15,16. 

Alguns estudos que analisaram ATG, partindo de dados secundários, evidenciaram um 

aumento das notificações em diversos estados brasileiros 2,17,18,19,20,21, corroborando com o 

elevado número de casos de acidentes graves no estado da Bahia no período analisado. Esse 

crescimento pode estar relacionado às grandes mudanças ocorridas nas organizações e nos 

processos de trabalho, pela chamada reestruturação produtiva, mas também devido à melhoria 

e busca pela qualidade do processo de notificação. 

Devido às diferenças regionais existentes no estado referentes às atividades econômicas 

e produtivas específicas, justifica-se a observação dos casos de ATG por Núcleos Regionais ou 

macrorregião de saúde. Destas, a macrorregião Leste, foi identificada como a mais notificante, 

cuja sede é Salvador, capital do estado, pois concentra o maior complexo industrial do 

Hemisfério Sul, o Polo Industrial de Camaçari, que constitui mais de 90 empresas dos setores 

químico e petroquímico, sendo referência no setor automotivo, bem como de outros campos de 

produção de bens e serviços do setor primário e terciário 15. Compreende-se, desta forma, as 

maiores notificações para essa região, tendo em vista o perfil produtivo do trabalhador e os 

riscos inerentes a ocupações dessa natureza 22. 

Observou-se um aumento expressivo na incidência dos acidentes na última década em 

todo o estado, especialmente para algumas macrorregiões, sendo evidenciado tal aumento 

também por outros estudos 1,2,17. Contudo, estes dados não representam a real dimensão dos 

acidentes graves no país e mais especificamente no estado da Bahia, tendo em vista as 

limitações existentes, como o não preenchimento das CAT, a subnotificação das fichas de 

notificação/investigação e registro no SINAN.
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A literatura acerca do tema é enfática em relação à predominância dos acidentes graves 

nos homens, sendo este gênero majoritariamente ocupante de atividades laborativas que 

representam maior risco para acidentes 18,21,23,24. A categoria de faixa etária na qual se mostrou 

mais ocorrente (20-39) anos, é a que representa a alta produtividade no mercado de trabalho, 

levando a prejuízos na economia do estado e implicações sociais aos trabalhadores vitimados, 

tendo em vista as consequências que os acidentes graves trazem.  

Desta maneira, é possível entender quando se observa as características sexo e faixa 

etária, que os acidentes graves nesses trabalhadores podem estar relacionados às ideias do ser 

homem na sociedade, bem como aos fatores de risco mais prevalentes neste segmento 

populacional, como: o excesso de velocidade no trânsito, o uso de álcool e/ou outras drogas, o 

sono/fadiga, o não uso do cinto de segurança e de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

e, da não observância e inadequação das normas de segurança no ambiente de trabalho 21,22,25.  

Foi identificada grande subnotificação/subregistro para as variáveis escolaridade e 

raça/cor da pele. Dos dados notificados, observou-se que os trabalhadores eram maioria de cor 

parda e que possuíam até o momento do acidente grave ensino fundamental incompleto, o que 

vale destacar que a baixa escolaridade pode ser justificada pelo fato de haver maiores ofertas 

de empregos com baixa exigência em escolaridade para ocupações, como a construção civil e 

a produção de bens e serviços (agricultura, manutenção e reparo e serviços no comércio). 

Sobre as variáveis que caracterizam o trabalho, em mais de 90% dos casos a variável 

CNAE não foi preenchida, o que dificulta o conhecimento das atividades econômicas que mais 

ocasionam acidentes nas macrorregiões. Alguns estudos também trazem essa constatação, o 

que permite inferir que os profissionais responsáveis pela notificação e investigação dos 

agravos em saúde podem apresentar dificuldades na compreensão de conceitos e utilização da 

classificação pela CNAE, o que interfere sobremaneira no diagnóstico situacional de saúde dos 

trabalhadores e ainda do planejamento de ações voltadas à saúde e segurança destes 11,26.  

Suscita-se, desta forma, a necessidade da padronização dos campos de preenchimento 

obrigatório desta e de outras variáveis, bem como o conhecimento acerca das classificações e 

códigos para as classes e famílias ocupacionais, como da lista da CBO. Sobre este aspecto, 

Galdino, Santana e Ferrite 27 enfatizam a importância da melhoria da qualidade do registro nos 

sistemas de informação em saúde, que deve ser impulsionada mediante a estruturação e 

preenchimento de campos obrigatórios das fichas. 

Acerca da variável ocupação, foi observado que boa parte dos trabalhadores pertencia à 

categoria de ‘trabalhadores da produção de bens e serviços I’, que, segundo a CBO
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 compreendem as ocupações com atividades que não exigem conhecimento especializado. São 

os trabalhadores da produção extrativa, da construção civil e da indústria de transformação 

(processos relativos à forma e montagem de produtos) 12.  

Conforme apontam Nascimento e Salim 28, trabalhadores da construção civil ainda estão 

entre os que mais se acidentam, embora tenha havido um declínio dos acidentes nessa categoria 

a partir da década de 1990. Cavalcante et al.  1 e Miranda et al.  5 afirmam que não somente os 

trabalhadores da construção civil, como também dos transportes, pois são atividades que, além 

de muito arriscadas, são as que mais absorvem mão de obra temporária e em alta rotatividade. 

Quanto à situação no mercado de trabalho, ficou evidenciado que os trabalhadores 

formais foram mais vitimados pelos ATG. Os casos ignorados/não preenchidos destacam-se e 

se faz pertinente frisar a importância da completude dessas informações para ter conhecimento 

da dimensão do vínculo empregatício daqueles que sofrem os acidentes, tendo em vista o fato 

de serem os trabalhadores de contratações temporárias, informais e autônomos, os mais 

suscetíveis aos riscos de acidentes graves, justificados, segundo Druck 29, pelas várias formas 

que a precarização se apresenta para o trabalho e o trabalhador, como ausência de proteção 

social e submissão à intensificação do trabalho em condições precárias em prejuízo da sua saúde 

e perda da identidade individual e coletiva. 

A variável empresa terceirizada apresentou importante subnotificação, especificamente 

nas macrorregiões Centro-Leste e Leste, nas quais há intensificação das atividades produtivas 

relativas às indústrias dos ramos petroquímico, de transformação (mais notadamente o setor 

automobilístico), bem como de produção de diversos serviços do setor terciário. Importante 

destacar que as ocupações para esses setores, são, em grande parte, devido às terceirizações de 

serviços.  

Marcado como resultado da reestruturação produtiva, desde a década de 1990 no Brasil, 

o modelo de terceirização pós-fordista (toyotista) é empregado em grandes empresas tanto 

nacionais quanto multinacionais, nos quais serviços com as chamadas atividades-meio são 

distribuídas a empresas menores e com serviço especializado 30,31. 

Nesse modelo de flexibilização do trabalho, Druck e Franco 32, afirmam que há 

transferência de responsabilidades, tanto de gestão, quanto dos custos com a mão de obra a um 

terceiro, tirando a obrigação da empresa com os gastos trabalhistas.  

Muitos casos de acidentes graves com trabalhadores terceirizados não são 

apropriadamente notificados, sendo registrados como doença, ou registrados nas CAT com 

atrasos, mesmo havendo a recomendação para que, qualquer pessoa, entidade, empresa ou 

instituição, tendo conhecimento de um ou mais casos graves de acidente de trabalho, comunique
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 às unidades de saúdes e de especialização em Saúde do Trabalhador, como os CEREST e as 

unidades sentinelas com serviços de média e alta complexidade 31. 

Deve-se ressaltar que, o não preenchimento da CAT é uma realidade presente para 

trabalhadores registrados com contratos efetivos, mas que tal fato pode ser ainda mais presente 

em trabalhadores com suas ocupações flexibilizadas. O presente estudo demonstrou o quanto 

esta variável é tratada com pouca importância, mesmo sendo um documento de registro limitado 

para uma parcela de trabalhadores e muitas vezes preenchido apenas pela intenção de cobrir o 

trabalhador celetista com o Seguro de Acidentes de Trabalho. A subnotificação compromete 

desta maneira, a qualidade das informações, a análise da situação de saúde do trabalhador e 

consequentemente prejudica ações de planejamento e estratégia de enfrentamento para esse tipo 

de agravo 26. 

Em relação ao tipo de acidente, observou-se o predomínio de acidentes típicos em todas 

as macrorregiões do estado. Estudos afirmam que grande parte dos acidentes graves se 

constituem como típicos, especialmente aqueles que ocorrem em instalações do empregador 

19,20. Desta forma, entende-se que a ocorrência desse tipo de acidente tem relação com a 

organização do trabalho e em como se dão os processos de trabalho, necessitando da adoção de 

medidas de prevenção, controle e ações através de diversos setores interinstitucionais 

governamentais e das instituições contratantes.  

Destaca-se ainda que, embora nesse estudo os acidentes de trajeto não tenham sido tão 

ocorrentes no período analisado, Lourenço 33 e Cordeiro 34 afirmam que nos últimos 25 anos 

acidentes dessa natureza tem aumentado exponencialmente em todo o Brasil, estando 

relacionados aos processos de trabalho, a partir do momento em que as mudanças ocasionadas 

pela reestruturação dos processos produtivos ampliaram os espaços de exercício profissional e 

os expandiram para as ruas, expondo o trabalhador a novos riscos e intensificando os já 

existentes. 

Para as variáveis atendimento, regime de tratamento e evolução do caso, foram 

observadas boa cobertura dos dados. Em relação aos atendimentos, estes ocorreram em mais de 

90%, detectável em todas as macrorregiões de saúde, sendo o primeiro tratamento dispensado 

pela unidade hospitalar, entretanto, cabe salientar que o local de atendimento depende da 

gravidade do acidente e da demanda e oferta dos serviços de saúde local/regional. Em outros 

estudos são descritos o serviço ambulatorial como o mais utilizado 11,18. 

Referente à evolução do caso, a maior frequência foi para a incapacidade temporária. 

Contudo, a observação dos casos por macrorregião revela que as de maior destaque para esse 

desfecho são as macrorregiões Extremo Sul, Sul e Centro-leste. Alguns estudos também trazem
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 informações semelhantes concernentes à frequência de casos para incapacidade temporária 1,2. 

Chama-se atenção para a macrorregião Leste que, dos ATG notificados, resultaram mais em 

incapacidades parciais permanentes. Na localização dessa macrorregional de saúde (região 

metropolitana e capital do estado) estão concentradas uma alta produtividade com setores 

ocupacionais de alto risco para o trabalhador.  

Os ATG quando não levam ao óbito, revelam incapacidades, sejam elas parciais ou 

totais, temporárias ou permanentes, trazendo uma gama de consequências ao trabalhador, como 

limitações e dependência em sua vida social, não somente com danos físicos, mas também 

emocionais e financeiros. Além disso, geram afastamentos por não ser o trabalhador capaz de 

executar mais determinada função, ou ser aposentado precocemente, tendo mais prejuízos, 

aqueles que vivem à margem do mercado formal. Os acidentes graves trazem prejuízos também 

para a economia regional e do estado, para a Previdência, o Sistema Único de Saúde e a 

sociedade em geral 18,35.  

Embora tenha sido observado uma frequência menor para os óbitos, as macrorregiões 

Sudoeste, Sul e Extremo Sul, revelam dados preocupantes. Tais regiões possuem atividades 

produtivas mais voltadas ao setor primário (pecuária, agricultura) e de indústrias de 

transformação (minérios) e de bens de consumo (têxtil, alimentos), bem como o ramo da 

construção civil, bastante crescente na última década 15, o que leva ao entendimento de que 

deve haver nos seus respectivos núcleos regionais e redes de ações de saúde do trabalhador 

(CEREST e unidades sentinela) olhares voltados a esses tipos de ocupações e o risco que 

representam a esses trabalhadores.  

O SINAN foi implantado desde 2007 e notifica dentre os diversos agravos os acidentes 

graves. Esse sistema tem alcançado boa cobertura ao longo dos anos em todo país e no estado 

da Bahia, sendo uma boa fonte para análise de dados em epidemiologia, contudo, ainda há 

problemas como a subnotificação que inviabiliza uma investigação mais profunda acerca desses 

acidentes e a falta de registro para variáveis de suma importância, como as que caracterizam o 

trabalho, prejudicando um diagnóstico situacional de saúde dessa população de forma mais 

acurada para possibilitar a efetivação e melhoria das ações da VISAT 12, 36. 

Assim, foi possível descrever, mesmo diante das limitações que o SINAN apresenta, as 

características sociodemográficas, do trabalho e dos acidentes, delinear o perfil produtivo e 

chegar a uma interpretação da situação de trabalho e de saúde do trabalhador baiano, no 

entendimento de que há uma conexão entre a reestruturação produtiva atuante no país nas 

últimas três décadas com o aumento dos acidentes graves no período analisado, mesmo que não 

se tenha buscado inferir a sua causalidade, por ter este estudo um propósito descritivo
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CONCLUSÃO 

Este estudo objetivou descrever o perfil dos acidentes de trabalho graves no estado da 

Bahia em um determinado período, sendo estes mais frequentes nos homens jovens, de cor 

parda, com baixa escolaridade, pertencentes à categoria de ocupações que não exigem 

especialização nos ambientes de trabalho. Grande parte desses estão incluídos na categoria 

formal de trabalho e os acidentes típicos, ocorridos especificamente nas instalações do 

contratante, sendo o tratamento hospitalar o mais dispensado, tendo como evolução dos casos 

a incapacidade temporária.  

Dada a importância dos acidentes graves, compreende-se que a redução destes é 

possível, desde que haja uma forte articulação interinstitucional e no âmbito social das três 

esferas de governo, empresa/instituição empregadora e o trabalhador. É necessário o 

desenvolvimento de ações específicas para prevenção de agravos voltadas à educação e 

segurança pelas empresas contratantes, com ativa participação dos trabalhadores e 

fortalecimento da representação sindical. Aos gestores de saúde e demais profissionais é 

imprescindível que haja um maior envolvimento destes no planejamento de ações voltadas à 

melhoria das condições de trabalho e saúde, levando em consideração o perfil produtivo do 

trabalhador em cada macrorregião de saúde. 
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Tabela 1.  Notificações de Acidentes de Trabalho Graves no estado da Bahia, segundo 

macrorregiões de saúde, entre os anos 2007 a 2017. Bahia, 2019. 

Macrorregião N % 

Centro-Leste 1755 8,7 

Centro-Norte 470 2,4 

Extremo Sul 2169 10,6 

Leste 6615 32,5 

Nordeste 791 3,9 

Norte 358 1,8 

Oeste 1635 8,0 

Sudoeste 2207 10,8 

Sul 4345 21,3 

Total 20.345 100 

Fonte: Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde do Trabalhador (Divast) – Secretaria de Saúde do Estado da 

Bahia (Sesab), 2019. 

 

 

Tabela 2: Coeficiente de incidência dos Acidentes de Trabalho Graves por macrorregiões de 

saúde, entre os anos 2007 a 2017. Bahia, 2019. 

Macrorregião 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 Total 

Centro-Leste 0,13 0,17 0,24 0,7 0,67 0,99 1,53 1,54 1,99 2,63 2,68 1,24 

Centro-Norte - 0,02 0,07 0,17 0,71 1,2 1,05 1,11 1,15 2,01 2,6 0,95 

Extremo Sul 1,97 2,6 2,21 4,78 3,9 2,65 3,81 3,59 5,15 2,36 3,19 3,32 

Leste 0,08 0,23 0,34 0,2 0,46 0,57 1,83 1,63 2,99 2,99 4,14 1,46 

Nordeste - - 0,07 0,2 0,78 1,37 2,46 3,55 2,18 1,41 0,99 1,22 

Norte 0,04 0,03 0,04 0,41 0,32 0,71 0,37 0,92 0,61 0,45 0,73 0,43 

Oeste 1,67 1,49 2,37 1,92 2,91 1,55 1,42 1,92 2,87 2,79 2,23 2,12 

Sudoeste 0,13 0,08 0,23 0,74 1,48 3,19 2,21 2,1 1,96 2,06 2,25 1,51 

Sul 0,39 0,87 2,49 3,24 3,04 3,29 2,98 4,81 3,37 3,66 5,81 3,1 

Total 0,31 0,43 0,72 1,05 1,26 1,52 1,93 2,18 2,56 2,53 3,21 1,64 

Fonte: Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde do Trabalhador (Divast) – Secretaria de Saúde do Estado da 

Bahia (Sesab), 2019.
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Tabela 3. Caracterização dos Acidentes de Trabalho Graves, segundo as variáveis sociodemográficas por macrorregião de saúde no estado da 

Bahia, 2007 a 2017. Bahia, 2019.  

MACRORREGIÃO 

DE SAÚDE 

Centro-

Leste 
Centro-Norte 

Extremo  

Sul 
Leste Nordeste Norte Oeste Sudoeste Sul Total 

1755 (%) 470 (%) 2169 (%) 6615 (%) 791 (%) 358 (%) 1635 (%) 2207 (%) 4345 (%) 20345 (%) 

Sexo                     

   Masculino 1545 (88,0) 417 (88,7) 1975 (91,0) 5689 (86,0) 698 (88,2) 316 (88,2) 1478 (90,4) 1923 (87,1) 3830 (88,1) 17871 (87,8) 

   Feminino 210 (11,9) 53 (11,2) 194 (8,9) 925 (13,9) 93 11,76 42 (11,7) 157 (9,6) 284 (12,8) 515 (11,8) 2473 (12,1) 

   Ignorado -  -  -  1  -  -  -  -  -  1 (0,0) 

Escolaridade                     

   Analfabeto 30 (1,7) 17 (3,6) 123 (5,6) 110 (1,6)  7 (0,8) 12 (3,3) 39 (2,3) 78 (3,5) 103 (2,3) 519 (2,5) 

   EF incompleto 321 (18,2) 160 (34,0) 763 (35,1) 1092 (16,5) 142 (17,9) 96 (26,8)  585 (35,7) 756 (34,2) 1287 (29,6) 5202 (25,5) 

   EF completo 60 (3,4) 25 (5,3) 123 (5,6) 261 (3,9) 29 (3,6) 12 (3,3)  106 (6,4) 129 (5,8) 638 (14,6) 1383 (6,8) 

   EM incompleto 69 (3,9) 35 (7,4) 200 (9,2) 454 (6,8) 64 (8,0) 18 (5,0) 135 (8,2) 179 (8,1) 298 (6,8) 1452 (7,1) 

   EM completo 179 (10,2) 73 (15,5) 440 (20,2) 736 (11,1) 113 (14,2) 47 (13,1) 251 (15,3) 292 (13,2) 542 (12,4) 2673 (13,1) 

   Ensino Superior 39 (2,2) 14 (2,9) 75 (3,4) 141 (2,1) 27 (3,4) 10 (2,7) 40 (2,4) 71 (3,2) 142 (3,2) 559 (2,7) 

   Ignorado 1032 (58,8) 137 (29,1) 430 (19,8) 3754 (56,7) 390 (49,3) 153 (42,7) 462 (28,2) 641 (29,0) 1275 (29,3) 8274 (40,6) 

   Não se aplica 25 (1,4) 9 (1,9) 15 (0,6) 67 (1,0) 19 (2,4) 10 (2,7) 17 (1,0) 61 (2,7) 60 (1,3) 283 (1,3) 

Raça/Cor                     

   Amarela 16 (0,9) 6 (1,2) 19 (0,8) 30 (0,4) 9 (1,1) - - 16 (0,9) 15 (0,6) 27 (0,6) 138 (0,6) 

   Branca 121 (6,8) 60 (12,7) 346 (15,9) 735 (11,1) 78 (9,8) 37 (10,3) 244 (14,9) 366 (16,5) 288 (6,6) 2275 (11,1) 

   Preta 153 (8,7) 43 (9,1) 304 (14,0) 829 (12,5) 161 (20,3) 32 (8,9) 130 (7,9) 205 (9,2) 674 (15,5) 2531 (12,4) 
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   Parda 1191 (67,8) 329 (70,0) 1377 (63,4) 1727 (26,1) 381 (48,1) 256 (71,5) 1096 (67,0) 1322 (59,9) 2696 (62,0) 10375 (51,0) 

   Indígena - - 2 (0,4) 6 (0,2) 11 (0,1) 7 (0,8) 1 (0,2) 6 (0,3) 10 (0,4) 16 (0,3) 59 (0,2) 

   Ignorada 274 (15,6) 30 (6,3) 117 (5,3) 3283 (49,6) 155 (19,6) 32 (8,9) 143 (8,7) 289 (13,0) 644 (14,8) 4967 (24,4) 

Faixa Etária                     

   < 10 anos 26 (1,4) 11 (2,3) 15 (0,6) 67 (1,0) 19 (2,4) 10 (2,7) 17 (1,0) 61 (2,7) 59 (1,3) 285 (1,4) 

   10 a 19 anos 139 (7,9) 14 (2,9) 125 (5,7) 373 (5,6) 35 (4,4) 30 (8,3) 97 (5,9) 115 (5,2) 222 (5,1) 1150 (5,6) 

   20 a 39 anos 968 (55,1) 245 (52,1) 1225 (56,4) 3705 (56,0) 487 (61,5) 195 (54,4) 980 (59,9) 1235 (55,9) 2360 (54,3) 11400 (56,0) 

   40 a 59 anos 541 (30,8) 161 (34,2) 722 (33,2) 2201 (33,2) 229 (28,9) 107 (29,8) 482 (29,4) 692 (31,3) 1447 (33,3) 6582 (32,3) 

   60 e mais 81 (4,6) 39 (8,3) 82 (3,7) 269 (4,0) 21 (2,6) 16 (4,4) 59 (3,6) 104 (4,7) 257 (5,9) 928 (4,5) 

Total 1755 (100) 470 (100) 2169 (100) 6615 (100) 791 (100) 358 (100) 1635 (100) 2207 (100) 4345 (100) 20345 (100) 

Fonte: Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde do Trabalhador (Divast) – Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), 2019.  

EF-Ensino Fundamental; EM-Ensino Médio
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Tabela 4. Caracterização dos Acidentes de Trabalho Graves, segundo variáveis do trabalho por macrorregião de saúde no estado da Bahia, 2007 

a 2017. Bahia, 2019. 

Macrorregião de saúde 
Centro-Leste 

Centro-

Norte 
Extremo Sul Leste Nordeste Norte Oeste Sudoeste Sul Total 

1755 (%) 470 (%) 2169 (%) 6615 (%) 791 (%) 358 (%) 1635 (%) 2207 (%) 4345 (%) 20345 (%) 

CNAE 
                    

   Preenchida 201 (11,4) 12 (2,5) 956 (44,0) 557 (8,4) 32 (4,0) 4 (1,1) 15 (0,9) 135 (6,1) 102 (2,3) 2014 (9,8) 

   Não preenchida 1554 (88,5) 458 (97,4) 1213 (55,9) 6059 (91,5) 759 (95,9) 354 (98,8) 1620 (99,0) 2072 (93,8) 4243 (97,6) 18332 (90,1) 

Seção Atividade Econômica 
                    

    Agricultura, pecuária, 

silvicultura e exploração 16 (0,9) - - 376 (17,3) 15 (0,2)  - - 1 (0,2) 2 (0,1) 10 (0,4) 5 (0,1) 425 (2,0) 

    Pesca 18 (1,0) 5 (1,0) 7 (0,3) 35 (0,5) 1 (0,1) - - 9 (0,5) 5 (0,2) 14 (0,3) 94 (0,4) 

    Indústrias extrativas 2 (0,1) - - 11 (0,5) 3 (0,0) 2 (0,2) 1 (0,2) - - 2 (0,0) 2 (0,0) 23 (2,0) 

    Indústrias de transformação     35 (1,9) 4 (0,8) 153 (7,0) 175 (2,6) 5 (0,6) - - 2 (0,1) 32 (1,4) 19 (0,4) 425 (2,0) 

    Produção e distribuição de 

eletricidade, gás   - - - - 8 (0,3) 4 (0,0) - - - - - - - -   - - 12 (0,0) 

    Construção 9 (0,5) - - 65 (2,9) 73 (1,1) 3 (0,3) - - - - 12 (0,5) 6 (0,1) 168 (0,8) 

    Comércio, reparação de 

veículos automotores 53 (3,0) - - 141 (6,5) 93 (1,4) 4 (0,5) - - 1 (0,0) 16 (0,7) 26 (0,5) 334 (1,6) 
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   Alojamento e alimentação 5 (0,2) - - 13 (0,5) 12 (0,1) 1 (0,1) - - - - 3 (0,1) 1 (0,0) 35 (0,1) 

   Transporte, armazenagem e 

comunicações 21 (1,1) - - 43 (1,9) 32 (0,4) 3 (0,3) - - 2 (0,1) 9 (0,4) 9 (0,2) 119 (0,5) 

   Intermediação financeira, 

seguros, previdência    - - - - 5 (0,2) 3 (0,0) - - - - - - - - - - 8 (0,0) 

  Atividades imobiliárias, 

aluguéis e serviços 4 (0,2) - - 23 (1,0) 38 (0,5) 4 (0,5) - - - - 8 (0,3) 3 (0,0) 80 (0,3) 

  Administração pública, 

defesa e seguridade social 22 (1,2) - - 82 (3,7) 32 (0,4) 6 (0,7) - - - - 19 (0,8) 7 (0,1) 168 (0,8) 

  Educação 4 (0,2) 1 (0,2) 7 (0,3) 1 (0,0) - - - - - - - - 1 (0,0) 14 (0,0) 

  Saúde e serviços sociais 10 (0,5) 2 (0,4) 9 (0,4) 21 (0,3) 3 (0,3) 2 (0,5) - - 17 (0,7) 4 (0,0) 68 (0,3) 

  Outros serviços coletivos, 

sociais e pessoais 2 (0,1) - - 8 (0,3) 15 (0,2) - - - - - - 2 (0,0) 3 (0,0) 30 (0,1) 

  Serviços domésticos    - - - - 5 (0,2) 4 (0,0) - - - - - - - - 2 (0,0) 11 (0,0) 

  Não informado/Não se aplica 1554 (88,5) 458 (97,4) 1213 (55,9) 6060 (91,6) 759 (95,9) 354 (98,8) 1619 (99,0) 2072 (93,8) 4243 (97,6) 18332 (90,1) 

Ocupação Nível 1 
                    

  Forças Armadas, policiais e 

bombeiros militares - - - - 10 (0,4) 24 (0,3) 3 (0,3) - - 5 (0,3) 4 (0,1) 16 (0,3) 62 (0,3) 

  Membros superiores do poder 

público, dirigentes 14 (0,7) - - 19 (0,8) 53 (0,8) 7 (0,8) 2 (0,5) 37 (2,2) 20 (0,9) 65 (1,4) 217 (1,0) 

  Profissionais das ciências e 

das artes 36 (2,0) 14 (2,9) 49 (2,2) 152 (2,2) 14 (1,7) 9 (2,5) 44 (2,6) 49 (2,2) 92 (2,1) 459 (2,2) 
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  Técnicos de nível médio 61 (3,4) 26 (5,5) 72 (3,3) 367 (5,5) 63 (7,9) 24 (6,7) 75 (4,5) 105 (4,7) 154 (3,5) 947 (4,6) 

  Trabalhadores de serviços 

administrativos 52 (2,9) 3 (0,6) 90 (4,1) 144 (2,1) 24 (3,0) 10 (2,7) 66 (4,0) 69 (3,1) 137 (3,1) 595 (2,9) 

  Trabalhadores dos serviços, 

vendedores do comércio 125 (7,1) 30 (6,3) 330 (15,2) 1231 (18,6) 96 (12,1) 18 (5,0) 221 (13,5) 321 (14,5) 720 (16,5) 3092 (15,1) 

  Trabalhadores agropecuários, 

florestais, da caça e pesca 228 (12,9) 199 (42,3) 630 (29,0) 713 (10,7) 122 (15,4) 119 (33,2) 429 (26,2) 458 (20,7) 1134 (26,0) 4032 (19,8) 

  Trabalhadores da produção de 

bens e serviços I 507 (28,8) 142 (30,2) 749 (34,5) 3026 (45,7) 340 (42,9) 118 (32,9) 557 (34,0) 873 (39,5) 1309 (30,1) 7621 (37,4) 

  Trabalhadores da produção de 

bens e serviços II 66 (3,7) 6 (1,2) 82 (3,7) 448 (6,7) 47 (5,9) 11 (3,0) 69 (4,2) 95 (4,3) 102 (2,3) 926 (4,5) 

   Trabalhadores de 

manutenção e reparação 43 (2,4) 9 (1,9) 89 (4,1) 306 (4,6) 54 (6,8) 17 (4,7) 83 (5,0) 74 (3,3) 118 (2,7) 793 (3,8) 

   Ocupações Especiais 

(estudante) 21 (1,1) 22 (4,6)   6 (0,2) 36 (0,5) 5 (0,6) 18 (5,0) 26 (1,5) 54 (2,4) 40 (0,9) 228 (1,1) 

   Ocupações Especiais (dona 

de casa) 6 (0,3) 5 (1,0)   3 (0,1) 7 (0,1) 1 (0,1) 1 (0,2) 5 (0,3) 18 (0,8) 19 (0,4) 65 (0,3) 

   Ocupações Especiais 

(aposentado/pensionista) 5 (0,2) 3 (0,6)   1 (0,0)  6 (0,0) 3 (0,3) - - 4 (0,2) 11 (0,4) 

 

10 (0,2) 43 (0,2) 

   Desempregado Crônico 8 (0,4) 1 (0,2)   2 (0,0) 23 (0,3) 2 (0,2) - - 7 (0,4) 3 (0,1) 97 (2,2) 143 (0,7) 

   Ignorado 583 (33,2) 10 (2,1) 37 (1,7) 79 (1,1) 10 (1,2) 11 (3,0) 7 (0,4) 53 (2,4) 332 (7,6) 1124 (5,5) 

Situação no mercado de 

trabalho 
                    

   Empregado registrado 393 (22,3) 86 (18,2) 1035 (47,7) 1785 (26,9) 518 (65,4) 91 (25,4) 751 (45,9) 695 (31,4) 1174 (27,0) 6528 (32,0) 

   Empregado não registrado 206 (11,7) 61 (12,9) 320 (14,7) 453 (6,8) 77 (9,7) 79 (22,0) 246 (15,0) 315 (14,2) 710 (16,3) 2467 (12,1) 

   Autônomo 315 (17,9) 158 (33,6) 456 (21,0) 1800 (27,2) 65 (8,2) 85 (23,7) 369 (22,5) 558 (25,2) 943 (21,7) 4749 (23,3) 

   Servidor público estatutário 50 (2,8) 17 (3,6) 80 (3,6) 125 (1,8) 20 (2,5) 12 (3,3) 44 (2,6) 92 (4,1) 87 (2,0) 527 (2,5) 

   Servidor público celetista 9 (0,5) 5 (1,0) 20 (0,9) 19 (0,2) 5 (0,6) 2 (0,5) 14 (0,8) 27 (1,2) 82 (1,8) 183 (0,8) 
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   Aposentado 9 (0,5) 11 (2,3) 9 (0,4)   9 (0,1) 1 (0,1) 2 (0,5) 4 (0,2) 23 (1,04) 19 (0,4) 87 (0,4) 

   Desempregado 20 (1,1) 2 (0,4) 11 (0,5) 19 (0,2) - - 2 (0,5) 3 (0,1) 10 (0,4) 6 (0,1) 73 (0,3) 

   Trabalhador temporário 38 (2,1) 28 (5,9) 32 (1,4) 57 (0,8) 18 (2,2) 15 (4,1) 55 (3,3) 76 (3,4) 109 (2,5) 428 (2,1) 

   Cooperativado 34 (1,9) 1 (0,2) 5 (0,2) 48 (0,7) 8 (1,0) 4 (1,1) 13 (0,7) 155 (7,0) 30 (0,6) 298 (1,4) 

   Trabalhador avulso 22 (1,2) 18 (3,8) 15 (0,6) 60 (0,9) 13 (1,6) 22 (6,1) 13 (0,7) 46 (2,0) 472 (10,8) 681 (3,3) 

   Empregador 5 (0,2) 3 (0,6) 9 (0,4) 9 (0,1) 3 (0,3) 1 (0,2) 6 (0,3) 5 (0,2) 47 (1,0) 88 (0,4) 

   Outros 29 (1,6) 16 (3,4) 36 (1,6) 73 (1,1) 7 (0,8) 14 (3,9) 20 (1,2) 34 (1,5) 89 (2,0) 318 (1,5) 

   Ignorado 625 (35,6) 64 (13,6) 141 (6,5) 2158 (32,6) 56 (7,0) 29 (8,1) 97 (5,9) 171 (7,7) 577 (13,2) 3918 (19,2) 

Empresa Terceirizada 
                    

   Sim 59 (3,3) 31 (6,5)   83 (3,8) 288 (4,3) 111 (14,0) 24 (6,7) 99 (6,0) 66 (2,9) 108 (2,4) 869 (4,2) 

   Não 587 (33,4) 191 (40,6) 1563 (72,0) 1573 (23,7) 305 (38,5) 118 (32,9) 965 (59,0) 606 (27,4) 2351 (54,1) 8259 (40,5) 

   Ignorado 1029 (58,6) 166 (35,3) 371 (17,1) 3780 (57,1) 358 (45,2) 181 (50,5) 502 (30,7) 1465 (66,3) 1700 (39,1) 9552 (46,9) 

   Não se aplica 80 (4,5) 82 (17,4) 152 (7,0) 974 (14,7) 17 (2,1) 35 (9,7) 69 (4,2) 70 (3,1) 186 (4,2) 1665 (8,1) 

Total 1755 (100) 470 (100) 2169 (100) 6615 (100) 791 (100) 358 (100) 1635 (100) 2207 (100) 4345 (100) 20345 (100) 

Fonte: Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde do Trabalhador (DIVAST) – Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), 2019.
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Tabela 5. Caracterização dos Acidentes de Trabalho Graves, segundo variáveis do acidente por macrorregião de saúde no estado da Bahia, 2007 

a 2017. Bahia, 2019. 

Macrorregião de saúde 

Centro- 

Leste 
Centro-Norte 

Extremo 

 Sul 
Leste Nordeste Norte Oeste Sudoeste Sul Total 

1755 (%) 470 (%) 2169 (%) 6615 (%) 791 (%) 358 (%) 1635 (%) 2207 (%) 4345 (%) 20345 (%) 

Tipo de acidente                     

   Típico 896 (51,0) 316 (67,2) 1661 (76,5) 5380 (81,3) 597 (75,4) 213 (59,5) 1041 (63,6) 1227 (55,6) 2848 (65,5) 14179 (69,6) 

   Trajeto 210 (11,9) 79 (16,8) 439 (20,2) 852 (12,8) 111 (14,0) 51 (14,2) 374 (22,8) 616 (27,9) 1061 (24,4) 3793 (18,6) 

   Ignorado 649 (36,9) 75 (15,9) 69 (3,1) 383 (5,7) 83 (10,4) 94 (26,2) 220 (13,4) 364 (16,4) 436 (10,0) 2373 (11,6) 

Local do acidente                     

   Instalações contratante 551 (31,4) 147 (31,2) 1223 (56,3) 2169 (32,7) 486 (61,4) 153 (42,7) 793 (48,5) 697 (31,5) 1706 (39,2) 7925 (38,9) 

   Via pública 293 (16,7) 102 (21,7) 635 (29,2) 1301 (19,6) 166 (20,9) 56 (15,6) 438 (26,7) 539 (24,4) 1312 (30,2) 4842 (23,8) 

   Instalações de terceiros 148 (8,4) 62 (13,1) 147 (6,7) 789 (11,9) 74 (9,3) 51 (14,2) 152 (9,3) 214 (9,7) 383 (8,8) 2020 (9,9) 

   Domicílio próprio 114 (6,5) 81 (17,2) 69 (3,1) 399 (6,0) 16 (2,0) 49 (13,6) 140 (8,5) 259 (11,7) 381 (8,7) 1508 (7,4) 

   Ignorado 649 (36,9) 78 (16,6) 95 (4,3) 1957 (29,5) 49 (6,1) 49 (13,6) 112 (6,8) 498 (22,5) 563 (12,9) 4050 (19,9) 

Outros trabalhadores 

atingidos 
                    

   Sim 112 (6,3) 37 (7,8) 195 (8,9) 418 (6,3) 88 (11,1) 35 (9,7) 187 (11,4) 196 (8,8) 386 (8,8) 1654 (8,1) 

   Não 939 (53,5) 379 (80,6) 1912 (88,1) 4757 (71,9) 605 (76,4) 277 (77,3) 1329 (81,2) 1650 (74,7) 3474 (79,9) 15322 (75,3) 

   Ignorado 704 (40,1) 54 (11,4) 62 (2,8) 1440 (21,7) 98 (12,3) 46 (12,8) 119 (7,2) 361 (16,3) 485 (11,1) 3369 (16,5) 

CAT                     

   Sim 226 (12,8) 63 (13,4) 270 (12,4) 1105 (16,7) 115 (14,5) 56 (15,6) 215 (13,1) 111 (5,0) 452 (10,4) 2613 (12,8) 
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   Não 508 (28,9) 257 (54,6) 1031 (47,5) 1413 (21,3) 271 (34,2) 135 (37,7) 698 (42,6) 719 (32,5) 2669 (61,4) 7701 (37,8) 

   Não se aplica 131 (7,4) 47 (10,0) 137 (6,3) 1190 (17,9) 20 (2,5) 20 (5,5) 55 (3,3) 44 (1,9) 136 (3,1) 1780 (8,7) 

   Ignorado 890 (50,7) 103 (21,9) 731 (33,7) 2907 (43,9) 385 (48,6) 147 (41,0) 667 (40,8) 1333 (60,4) 1088 (25,0) 8251 (40,5) 

Atendimento médico                     

   Sim 1555 (88,6) 433 (92,1) 2038 (93,9) 6140 (92,8) 663 (83,8) 304 (84,9) 1498 (91,6) 1885 (85,4) 4001 (92,0) 18517 (91,0) 

   Não 62 (3,5) 13 (2,7) 100 (4,6) 131 (1,9) 63 (7,9) 19 (5,3) 62 (3,7) 107 (4,8) 223 (5,1) 780 (69,6) 

   Ignorado 138 (7,8) 24 (5,1) 31 (1,4) 344 (5,2) 65 (8,2) 35 (9,7) 75 (4,5) 215 (9,7) 121 (2,7) 1048 (5,1) 

Regime de tratamento                     

   Hospitalar 1021 (58,1) 229 (48,7) 838 (38,6) 5438 (82,2) 364 (46,0) 157 (43,8) 1113 (68,0) 1243 (56,3) 2221 (51,1) 12624 (62,0) 

   Ambulatorial 394 (22,4) 151 (32,1) 262 (12,0) 657 (9,9) 264 (33,3) 113 (31,5) 295 (18,0) 459 (20,8) 1456 (33,5) 4051 (19,9) 

   Ambos 127 (7,2) 35 (7,4) 934 (43,0) 98 (1,4) 15 (1,9) 26 (7,2) 42 (2,5) 74 (3,3) 255 (5,8) 1606 (7,8) 

   Ignorado 213 (12,1) 55 (11,7) 135 (6,2) 422 (6,3) 148 (18,7) 62 (17,3) 185 (11,3) 431 (19,5) 413 (9,5) 2064 (10,1) 

Evolução do caso                     

   Cura 219 (12,4) 121 (25,7) 465 (21,4) 842 (12,7) 232 (29,3) 137 (38,2) 426 (26,0) 496 (22,4) 1147 (26,4) 4085 (20,0) 

   Inc. temporária 879 (50,0) 208 (44,2) 1434 (66,1) 1071 (16,1) 232 (29,3) 75 (20,9) 789 (48,2) 618 (28,0) 2240 (51,5) 7546 (37,0) 

   Inc. parcial permanente 130 (7,4) 56 (11,9) 77 (3,5) 2384 (36,0) 35 (4,4) 19 (5,3) 135 (8,2) 89 (4,0) 262 (6,0) 3187 (15,8) 

   Inc. total permanente 27 (1,5) 20 (4,2) 9 (0,4) 31 (0,4) 8 (1,0) 6 (1,6) 32 (1,9) 13 (0,5) 33 (0,7) 179 (0,9) 

   Óbito pelo acidente 43 (2,4) 12 (2,5) 102 (4,7) 124 (1,8) 56 (7,0) 26 (7,2) 91 (5,5) 106 (4,8) 209 (4,8) 769 (3,8) 

   Óbito por outras causas 16 (0,9) - - 10 (0,4) 4 (0,0) 3 (0,3) 1 (0,2) - - 3 (0,1) 9 (0,2) 46 (0,2) 

   Outra 30 (1,7) 7 (1,4) 12 (0,5) 51 (0,7) 7 (0,8) 12 (3,3) 33 (2,0) 22 (0,9) 22 (0,5) 196 (0,9) 

   Ignorado 411 (23,4) 46 (9,7) 60 (2,7) 2108 (31,8) 218 (27,5) 82 (22,9) 129 (7,8) 860 (38,9) 423 (9,7) 4337 (21,3) 

Total 1755 (100) 470 (100) 2169 (100) 6615 (100) 791 (100) 358 (100) 1635 (100) 2207 (100) 4345 (100) 20345 (100) 

Fonte: Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde do Trabalhador (DIVAST) – Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), 2019.
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RESUMO 

 

OBJETIVO: Analisar a tendência dos acidentes de trabalho graves, de 

trabalhadores residentes no estado da Bahia, de acordo com faixas etárias e 

macrorregiões de saúde, no período de 2007 a 2017.  

MÉTODOS: Estudo ecológico, de série temporal, sendo a variável dependente 

o coeficiente de incidência dos casos e o período de observação em anos como 

variável independente. Os dados foram coletados no Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação. A análise estatística foi realizada através de regressão 

generalizada, pelo método Prais-Winsten e calculadas a variação percentual 

anual e intervalos de confiança a 95%. Os dados foram processados no Microsoft 

Excel Office e Stata 12.0.  

RESULTADOS: Foram identificados 20.089 casos de acidentes graves e a 

incidência no período analisado foi de 1,64/10.000 habitantes, com aumento de 

93,5%; A análise por faixa etária revelou tendência crescente em quase todas 

as categorias, exceto para 14 a 18 anos e 70 anos e mais, que apresentaram 

declínio. Realizada a análise por macrorregião de saúde foi evidenciada 

variações nas incidências em diversos pontos das séries, apontando para
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tendência crescente durante o período estudado, exceto para as macrorregiões 

nordeste, com tendência decrescente e norte com tendência estacionária. 

CONCLUSÕES: Diversos fatores contribuem para o aumento dos acidentes 

graves no estado da Bahia, levando ao entendimento de que é a partir das ações 

da Vigilância em Saúde do Trabalhador que se pode modificar a realidade dos 

acidentes entre os trabalhadores. É imprescindível a busca por melhorias nas 

atuações dos CEREST e trabalhadores da saúde mais comprometidos para a 

prevenção desse agravo e promoção de ambientes de trabalho mais saudáveis. 

DESCRITORES: Acidentes de Trabalho Graves. Estudos de Séries Temporais. 

Notificação de Acidentes de Trabalho. Vigilância em Saúde do Trabalhador. 

 

INTRODUÇÃO 

Os Acidentes de Trabalho Graves (ATG) estão entre os maiores 

problemas de saúde pública no Brasil e no mundo. Ocorrem com maior 

frequência entre os adultos jovens e em atividade produtiva, levando a 

repercussões sociais e econômicas aos trabalhadores 1. 

Embora sejam preveníveis e evitáveis, os ATG são agravos que 

acontecem nos mais diversos tipos de ocupação, mesmo em atividades que não 

apresentem alta periculosidade, seja no ambiente de trabalho ou fora dele, 

desgastando tanto o sistema público de saúde, correspondendo a cerca de 25% 

das lesões por causas externas atendidas em serviços de emergência, como o 

sistema previdenciário, com gastos em benefícios acidentários, aposentadoria 

por invalidez e pensão por morte a familiares. Estas onerações chegam a mais 

de 76 bilhões de reais 2,3. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) informa que a cada ano 

ocorrem cerca de 321 mil acidentes graves com mortes em todo mundo. No 

Brasil, segundo o Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho, entre 

os anos 2012 e 2018, foram registrados 4.503.631 acidentes de trabalho e 

16.455 mortes notificadas, ocorrendo uma a cada 3 horas 3,4.  

Em relação aos ATG no estado da Bahia, Silva e Araújo 5 afirmam que 

houve aumento dos casos entre os anos de 2007 e 2012, com variação de 5,8% 

a 29%, respectivamente, sendo da região nordeste o estado que mais notifica 

este tipo de agravo, levando à hipótese de que não há somente um aumento
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expressivo dos acidentes graves no país e no referido estado, mas também 

ocorre gradualmente uma melhoria dos registros nos sistemas de informação em 

saúde desde 2007, quando houve a implementação e obrigatoriedade do registro 

referente a esse tipo de agravo 5,6.  

O Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) representa 

um sistema de informação de grande importância para a Vigilância em Saúde do 

Trabalhador (VISAT), pois permite a utilização dos dados para a análise da 

situação dos agravos ocorridos através dos processos de trabalho, auxiliando na 

elaboração de medidas de intervenção e prevenção de acidentes graves 7,8.  

Devido a reestruturação produtiva ocorrida nas duas últimas décadas, 

houve o aumento na oferta de trabalhos caracteristicamente flexibilizados, sejam 

por terceirizações, subcontratações e em diversos tipos de ocupações informais, 

sem as garantias devidas de segurança e saúde nos ambientes laborais, que 

podem levar a um maior risco na ocorrência dos acidentes graves, 

principalmente pela falta de experiência para a atividade, por desconhecimento 

do risco que a ocupação pode apresentar e por inobservância das normas 

básicas de prevenção a acidentes 1,9.  

Diversos estudos confirmam a existência da relação do ATG com fatores 

sociodemográficos e com características ocupacionais, como o tipo de ocupação 

e atividade econômica exercida. Sabe-se ainda, que existem diferenças 

regionais alusivas ao perfil das atividades econômicas, o que pode representar 

em maiores riscos para a ocorrência de acidentes 1,10.  

Devido a importância dos sistemas de informação em saúde no registro 

dos ATG, destaca-se a relevância deste estudo, com o fim de conhecer a 

magnitude desse agravo, o impacto gerado na vida do trabalhador e para o 

estado, desde a implantação do registro desde tipo de agravo no SINAN. 

Sendo assim, o objetivo deste estudo foi analisar a tendência temporal 

dos Acidentes de Trabalho Graves notificados no SINAN, de trabalhadores 

residentes na Bahia, de acordo com faixas etárias e macrorregiões de saúde, no 

período de 2007 a 2017. 

 

MÉTODO
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Estudo ecológico de séries temporais acerca dos ATG notificados no 

estado da Bahia, no período de 2007 a 2017. Uma série temporal pode ser 

entendida como um conjunto de observações sobre uma variável referentes a 

momentos específicos e analisados conforme sua distribuição no tempo 11.  

A unidade de análise dos dados, como sendo um conjunto de agregados, 

foi de acidentes graves que ocorreram em trabalhadores, segundo faixas etárias 

e por macrorregião de saúde. As macrorregiões de saúde ou Núcleos Regionais 

foram apresentadas de acordo com o Plano Diretor de Regionalização atual do 

estado, sendo constituídas por municípios, tendo uma ou mais cidades como 

centro polarizador de serviços de saúde de alta complexidade 12.   

Figura 1. Mapa com identificação das nove macrorregiões de saúde do estado 
da Bahia, Brasil, 2019. 

 

Fonte: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), 2019. 

 

As variáveis de interesse consideradas para esse estudo foram: 

coeficiente de incidência dos casos de ATG (variável dependente) e o período 

de observação em anos para estimação da tendência (variável independente)
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Os dados foram coletados no SINAN/BA, através da Diretoria de Vigilância e 

Atenção à Saúde do Trabalhador (DIVAST), departamento vinculado à 

Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde (SUVISA), da Secretaria da 

Saúde do Estado da Bahia (SESAB). 

Para análise dos dados foram obtidos os coeficientes de incidência anual 

(número de casos absolutos de ATG pela População em Idade Ativa (PIA) do 

ano de referência, com base nos dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

Para aferição da tendência temporal deve ser realizada funções 

matemáticas (transformação logarítmica dos coeficientes de incidência) para que 

haja um ajuste dos pontos observados na série temporal como um todo ou para 

segmentos específicos, visando análise e interpretação corretas 13.  

Desta forma, foi utilizado um modelo de regressão generalizada, fórmula 

de Prais-Winsten para análise das séries, visto que permite a estimação dos 

coeficientes de regressão com ajustes da autocorrelação serial e, por fim, para 

interpretação da tendência, foram feitos os cálculos do Annual Percent Change 

– APC (variação percentual anual) com seus respectivos Intervalos de Confiança 

a 95% (IC95) 13.  

Os coeficientes de incidência, os cálculos de transformação logarítmica e 

a construção dos gráficos das séries temporais foram produzidos no programa 

Microsoft Excel Office ® e a análise de regressão Prais-Winsten, e APC/IC95% 

realizadas no software Stata 12.0 ®. 

Como se trata de estudo com dados secundários, não houve a 

necessidade de submissão para apreciação por Comitê de Ética em Pesquisa, 

no entanto, este segue os preceitos da Resolução 466/2012 do Conselho 

Nacional de Saúde. 

 

RESULTADOS 

Foram identificados 20.089 casos de ATG notificados entre os anos 2007 

e 2017 no SINAN/BA. A incidência no período analisado foi de 1,64/10.000 

habitantes, com aumento de 93,5%, progredindo de 0,31 em 2007 para 3,21 em 

2017 (Figura 2).
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Figura 2. Série temporal dos coeficientes de incidência dos Acidentes de 

Trabalho Graves no estado da Bahia, no período de 2007 e 2017. Bahia, Brasil, 

2019. 

Fonte: Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde do Trabalhador (DIVAST) – 
Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), 2019. 

 

As análises das séries temporais por faixas etárias, revelam traçados 

gráficos indicando tendência crescente para quase todas as categorias de idade, 

apresentando APC que comprovam a hipótese de tendência crescente, exceto 

para os grupos etários de 14 a 17 anos e 70 anos e mais.  

As categorias com APC mais elevadas foram para 60 a 69 anos: APC 

48,3% e IC95% [1,62; 118,6], com aumento exacerbado a partir do ano 2014; 40 

a 44 anos: APC 35% e IC95% [2,04; 62,2] (Figura 3 e Tabela 1). 

Algumas categorias apresentaram uma diminuição na incidência entre os 

anos 2015 e 2016: 18 a 19 anos; 20 a 24 anos; 45 a 49 anos; e 50 a 54 anos.
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Figura 3. Série temporal dos coeficientes de incidênciacolcados Acidentes de 
Trabalho Graves ocorridos no estado da Bahia, segundo faixas etárias, no 
período de 2007 a 2017. Bahia, Brasil, 2019. 
 

As séries temporais para 14 a 17 anos: APC -0,81 e IC95% [-0,90; -0,66] e 

com 70 anos e mais: APC -0,71% e IC95% [-0,75; -0,66], apresentaram tendência 

estacionária. 
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Tabela 1: Análise de tendência dos coeficientes de incidência dos Acidentes de 
Trabalho Graves no estado da Bahia, segundo faixas etárias, no período de 2007 
a 2017. Bahia, Brasil, 2019.   

Faixa Etária APC (%) IC95% Tendência 

14 a 17  -0,81 [-0,90; -0,66] Estacionária 

18 a 19 7,24 [2,63; 50,6]  Crescente 

20 a 24 8,0 [4,51; 13,9] Crescente 

25 a 29 8,1 [4,63; 13,8] Crescente 

30 a 34 9,23 [7,98; 10,6] Crescente 

35 a 39 8,12 [4,66; 13,6] Crescente 

40 a 44 35,0 [2,04; 62,2] Crescente 

45 a 49 8,14 [4,63; 13,8] Crescente 

50 a 54 6,37 [2,02; 17,0] Crescente 

55 a 59 4,57 [2,08; 47,2] Crescente 

60 a 69 48,3 [1,62; 118,6] Crescente 

≥ 70  -0,71 [-0,75; -0,66] Estacionária 

 

 Quanto às macrorregiões de saúde evidenciou-se no período analisado, 

variações nas incidências em diversos pontos das séries, apresentando 

tendência crescente em quase todas as macrorregiões, exceto para a Norte que 

aponta tendência estacionária, com APC de -0,81% e IC95% [0,89; -0,68] (Figura 

4 e Tabela 2).  

A macrorregião Nordeste apresenta variação percentual anual para toda 

a série temporal, com APC decrescente (-0,28%) e IC95% [-0,93; 6,73], 

confirmando a queda na incidência após 2014.
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Figura 4. Série temporal dos coeficientes de incidência dos Acidentes de 
Trabalho Graves, de acordo com as macrorregiões de saúde do estado da Bahia, 
no período de 2007 a 2017. Bahia, Brasil, 2019. 
 

A macrorregião Extremo Sul apresentou uma variação percentual anual 

elevada, e tendência significativamente crescente: APC (32,8%) e IC95% [-0,92; 

1479,0]. No entanto, vale destacar que não foram utilizados modelos de 

alisamento da linha temporal, tendo em vista tais variações ocorrerem somente 

em dois períodos no tempo e por se tratar de variações não erráticas.  

Nas demais macrorregiões são evidenciadas estatisticamente como 

tendências crescentes para o período analisado.
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Tabela 2: Tendência dos coeficientes de incidência dos Acidentes de Trabalho 
Graves de acordo com as macrorregiões de saúde do estado da Bahia, no 

período de 2007 a 2017. Bahia, Brasil, 2019. 

 

 

DISCUSSÃO 

Este estudo se propôs a analisar a tendência temporal dos ATG de 

trabalhadores residentes no estado da Bahia, segundo faixas etárias e 

macrorregião de saúde, sendo observado aumento no coeficiente de incidência 

geral entre os anos 2007 e 2017. Alguns estudos apresentam um aumento 

significativo dos acidentes graves em diversas regiões do país, a exemplo do 

estado do Paraná 14, Rio Grande do Norte 1 e no estado de São Paulo 15.  

Os riscos para os acidentes graves são intrínsecos aos processos 

produtivos, embora todo e qualquer acidente de trabalho seja evitável e 

prevenível, mas que podem ocorrer em qualquer faixa etária, não importando o 

tipo de ocupação ou vínculo no mercado de trabalho.  

Neste estudo foi observada a tendência crescente dos ATG para quase 

todas as faixas etárias, exceto a categoria correspondente a menores de 18 anos 

e aqueles com 70 anos ou mais, nas quais foi evidenciada tendência 

estacionária. Salienta-se que os acidentes ocorridos com menores de 18 anos 

são considerados graves, mesmo o agravo não ocasionando lesões que levam 

a incapacidades ou morte, sendo vedado qualquer tipo de trabalho a menores

Macrorregião APC (%) IC95% Tendência 

Centro-Leste 3,04 [-0,29; 22,2] Crescente 

Centro-Norte 5,03 [1,16; 15,8]  Crescente 

Extremo-Sul 32,8 [-0,92; 1479,0] Crescente 

Leste 3,65 [0,10; 18,5] Crescente 

Nordeste -0,28 [-0,93; 6,73] Decrescente 

Norte -0,81 [-0,89; -0,68] Estacionária 

Oeste 1,36 [-0,49; 10,1] Crescente 

Sudoeste 4,01 [0,05; 22,8] Crescente 

Sul 6,94 [4,12; 11,2] Crescente 
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 de 14 anos, em horário noturno, em ambientes insalubres, perigosos ou 

penosos, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente 16.  

Diversos estudos revelam maior ocorrência dos ATG em adultos jovens 

(com até 39 anos) 17,15,8,18. No entanto, para o estado da Bahia, os dados têm se 

modificado, apresentando aumento também em categorias de idade mais 

avançadas. Verificou-se tendência crescente para os indivíduos de 60 a 69 anos. 

A partir dos 70 anos a tendência declina e após se mantém estável. Alguns 

estudos afirmam que trabalhadores idosos apresentam um maior risco de 

acidentes graves 5,19.  

Os trabalhadores idosos, mesmo correspondendo ainda a menor 

participação no total de pessoas ocupadas no Brasil, têm se mostrado como o 

contingente crescente e que permanece enquanto força de trabalho no mercado, 

apontando para uma mudança no comportamento desses, que adiam a saída do 

mercado de trabalho para a inatividade, ou que, mesmo aposentados, ainda 

tenham outra ocupação, o que pode estar relacionado com a necessidade de 

complementação na renda domiciliar/familiar 20,21. 

As séries temporais, observadas tanto por faixas etárias como por 

macrorregião de saúde, evidenciam nas linhas temporais um avanço 

verticalizado a cada ano, indicando, que, desde o ano de 2007, período no qual 

o SINAN passou a registrar as notificações compulsórias para esse tipo de 

agravo, e que, mesmo com melhoria das notificações no estado da Bahia, ainda 

é significativo o número de subnotificações e subregistros nesse sistema de 

informação, o que compromete a qualidade das informações acerca do evento.  

Entretanto, vários fatores podem estar relacionados à precariedade no 

registro das informações. Existem outros sistemas de informação que contêm 

dados sobre acidentes e que poderiam ser complementares ao SINAN, 

entretanto, não são específicos para a Saúde do Trabalhador e não dialogam 

com o referido sistema de informação. Há também o fato de que até o ano de 

2011 mais de 70% dos municípios brasileiros não haviam feito nenhuma 

notificação de ATG, mesmo com aumento na cobertura, que antes era restrita 

às unidades sentinelas 22. Somente a partir de 2014 todos os serviços de saúde 

se tornaram habilitados para notificar esses agravos 23
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Analisadas as séries temporais por macrorregião de saúde, quase todas 

apresentaram variações percentuais anuais que comprovam a hipótese de 

tendência crescente, com exceção dos núcleos regionais Norte e Nordeste. 

Cada região de saúde possui identidades territoriais diversificadas e perfis 

de atividades econômicas peculiares. Nas macrorregiões de saúde onde 

ocorreram mais ATG pode estar relacionado ao fato de terem esses núcleos 

regionais uma melhor aplicabilidade da RENAST, através das notificações, 

investigações e registro no sistema de informação para esse tipo de agravo, bem 

como ao fato dos setores produtivos nesses territórios apresentarem tipos de 

ocupações com características insalubres e periculosas 5.  

A macrorregião Nordeste apresentou tendência decrescente em todo o 

período analisado, mas que, observados alguns pontos na série entre 2007 e 

2014, a incidência é elevada. Após 2014, a linha temporal declina até o final de 

2017. Essa região constitui parte do semiárido baiano, possuindo atividades 

produtivas essencialmente agrícolas (familiar irrigada e cooperada), fabricação 

de alimentos e bebidas e alguns polos de extração de minerais como urânio e 

minério de ferro 24.  

A macrorregião Sudoeste apresentou tendência crescente ao longo do 

período. Essa região tem atraído grandes empreendimentos, principalmente nas  

áreas do sertão produtivo (agricultura), em Vitória da Conquista (metalurgia, 

minerais não metálicos, químico, alimentos e bebidas) e Itapetinga (indústrias de 

alimentos, calçados e de reciclagem) 25.  

As macrorregiões Centro-Norte e Centro-Leste apresentaram tendências 

crescentes, a primeira com predomínio da agricultura e pecuária e a segunda 

que compreende o Complexo Industrial de Subaé, em Feira de Santana 26.  

Foram observadas em alguns anos (2010, 2013 e 2015) um maior 

aumento na incidência, apresentadas como uma maior verticalização da linha 

temporal para a macrorregião Extremo-Sul. Esta possui larga produção de 

minerais não metálicos, alimentos e bebidas e indústrias químicas, porém, a 

atividade produtiva maior na região e uma das maiores do país em termos de 

exportação, é a produção e beneficiamento da celulose 24. Cardim e Reis 27, 

analisaram a mortalidade por acidentes de trabalho na região extremo sul do
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estado para o ano 2010 e identificaram maioria dos acidentes para os setores de 

atividade de transporte e construção civil.   

Quando observados os últimos pontos das séries, tanto por faixas etárias como 

por macrorregional, estas mostraram diminuição nas incidências a partir do ano 

2014, permitindo algumas interpretações acerca do fato. É possível ter ocorrido, 

nesse período, uma gama de fatores que levaram a esse declínio: um maior 

número de subnotificações e casos não registrados no sistema de informação 

em saúde; ou é possível que tenha ocorrido uma maior eficácia na execução das 

ações da RENAST voltadas à prevenção para o trabalhador nos seus territórios 

regionais/CEREST e/ou ainda a atuação preventiva dos acidentes nos 

ambientes laborais.  

Mas um fato ocorrido no mundo e no Brasil chama a atenção, a crise 

econômica de 2008, o que levou diversos países a utilizarem de medidas de 

austeridade, forçando o enxugamento de gastos públicos e privados 28. Embora 

tal crise tenha chegado tardiamente ao Brasil, se intensificando a partir de 2014, 

fez o país sentir as consequências de um colapso econômico e político, 

provocando aumento massivo do desemprego no país. O estado da Bahia 

apresentou uma das maiores taxas de desemprego, que foi de 18,7% para 

24,1% entre 2015 e 2016 20. Sendo assim, sugere-se que a queda dos ATG em 

todo o estado da Bahia a partir de 2015 esteja fortemente relacionada a tal fato.  

A macrorregião de saúde Leste, apresentou elevada incidência dos casos 

e tendência crescente ao longo de toda a série temporal. Esta abrange toda a 

região metropolitana de Salvador, de grande importância para a produtividade 

econômica do estado, concentrando a refinaria Landulfo Alves e o maior 

complexo industrial do Hemisfério Sul, o Polo Industrial de Camaçari, que 

comporta mais de 90 empresas de diversos setores: químico, petroquímico, 

automotivo, bem como outros setores de produção de bens e serviços do setor 

primário e ainda de serviços terciários em toda a área compreendida por esse 

núcleo regional de saúde, agrupando setores produtivos que mais apresentam 

riscos ao trabalhador 25.   

A partir desses achados, é importante ressaltar que, durante a década de 

2000, a economia do estado foi impulsionada com a instalação de indústrias de 

transformação de grande porte e de serviços terciários, tanto na região 

metropolitana como no interior, aumentando a cadeia produtiva e
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consequentemente apresentando elevação dos riscos para acidentes de 

trabalho 24,25. 

Salienta-se ainda, que atrelado aos investimentos das grandes empresas 

em instalarem unidades produtivas dos mais diversificados setores produtivos, 

além do incentivo a pequenos e médios empreendedores, o mercado de trabalho 

no estado da Bahia, sofreu com as mudanças ocorridas pela reestruturação 

produtiva advinda dos processos de acumulação do capital: ocorreram 

mudanças nas formas de inserção e de permanência no trabalho, marcado pela 

flexibilização dos vínculos, característicos das terceirizações, cooperativas 

patronais, prestação de serviços, que nada mais são do que mecanismos de 

grandes empresas para burlarem as leis trabalhistas, se desvinculando das 

obrigações com a segurança, saúde e bem estar dos trabalhadores 29.  

Ademais, Druck 30 afirma que há relação das formas precarizadas de 

trabalho e os acidentes. As formas precarizadas de trabalho atingem 

trabalhadores de todas as idades e se faz presente em diversos setores 

produtivos, fazendo com que os empregadores banalizem os riscos existentes e 

desrespeitem as normas de segurança e saúde no trabalho.  

É possível, diante do contexto apresentado, compreender três elementos 

que podem ter influenciado nos resultados encontrados neste estudo. O primeiro 

deles é a precarização do trabalho como um forte indicador da evolução dos 

acidentes graves. Segundo, ocorreu no estado da Bahia, nas três últimas 

décadas, uma diversificação do perfil econômico e produtivo, com aumento da 

mão de obra, o que deveria, consequentemente, ter aumentado as ações 

fiscalizatórias nos ambientes de trabalho pelo Estado, através do Ministério do 

Trabalho e pela VISAT, com atuação dos programas de prevenção, o que parece 

não ter acontecido devidamente, somando-se ainda a falta de responsabilização 

dos empregadores para promover segurança e saúde dos ambientes de  

trabalho. Por último, é perceptível que os problemas estruturais que envolvem a 

VISAT, demonstram a fragilidade da rede de atenção: que vai desde a 

notificação do acidente grave, a falta de sistematização para o registro adequado 

no sistema de informação e investigação dos casos e ainda na dificuldade para 

que o profissional que notifica o agravo reconheça o nexo causal do acidente 

com o trabalho
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Assim, entende-se que é a partir da VISAT que se pode modificar a 

realidade dos acidentes graves entre os trabalhadores, devendo haver melhorias 

das ações dos CEREST e trabalhadores da saúde mais comprometidos para as 

ações de prevenção desse agravo e promoção de ambientes de trabalho mais 

saudáveis. 
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5 CONCLUSÃO 

 

No presente estudo foi possível conhecer o perfil dos acidentes de trabalho 

graves no estado da Bahia. Ocorrem com mais frequência entre a população 

adulta jovem (20 a 39 anos), embora a tendência de aumento entre adultos com 

idade mais avançada e idosos seja marcante no período analisado. 

Caracteristicamente frequentes a cor parda, com baixa escolaridade e 

pertencentes à categoria de ocupações que não exigem especialização nos 

ambientes de trabalho. Embora grande parcela dos acidentes tenha ocorrido entre 

a categoria formal de trabalho, fica evidente a invisibilidade dos trabalhadores 

informais que compõem mais da metade da massa trabalhadora brasileira 

ocupada, havendo pouca cobertura dos registros de acidentes graves nos 

sistemas de informação em saúde para essa classe ocupacional.  

São apontados como mais ocorrentes os acidentes típicos, especificamente os 

que acontecem nas instalações do contratante, sendo o primeiro atendimento 

realizado em ambiente hospitalar e a incapacidade temporária como a evolução 

de caso mais registrada. 

Este estudo mostrou que o estado da Bahia atraiu grandes empreendimentos, 

nas últimas décadas, o que levou ao crescimento da economia local, com uma 

diversidade de indústrias das mais variadas atividades produtivas, aumentando a 

mão de obra marcadamente flexibilizada, em todas as regiões do estado, 

resultando, consequentemente na elevação da incidência de acidentes, o que 

denota possíveis falhas nas ações de fiscalização dos ambientes de trabalho pelo 

Estado e empregador.  

Apesar do estado apresentar alta cobertura nas notificações e registros no 

sistema de informação em saúde estudado, a subnotificação e sub registro ainda 

é preocupante para variáveis imprescindíveis no conhecimento da realidade 

laboral, como as de preenchimento da CNAE, categorias de ocupação, vínculo 

empregatício e, se trabalhador formal, o preenchimento da CAT.  

Dada a importância que esse agravo representa para a Saúde Pública, 

compreende-se que a redução destes é possível, desde que haja uma forte 

articulação interinstitucional e no âmbito social das três esferas de governo,
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empresa/instituição empregadora e o trabalhador. É necessário o desenvolvimento 

de ações específicas para prevenção de agravos voltadas à educação e segurança 

pelas empresas contratantes, com ativa participação dos trabalhadores e 

fortalecimento da representação sindical. Aos gestores de saúde e demais 

profissionais é imprescindível que haja um maior envolvimento destes no 

planejamento de ações voltadas à melhoria das condições de trabalho e saúde, 

levando em consideração o perfil produtivo do trabalhador em cada macrorregião 

de saúde.
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